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F]S'I'AI)O D0 (]I]ARA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOI]IRO DO NORTE
COM ISSÀO DE LICITAçÔES E PRECOES

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNrcO
PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE

PREGÁO ELETRÔNrcO NO 2023.12(lg.(l(lzsEMAS
(Processo Administrativo no 202304'l 9-001/SEMAS

Regido pela Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.o 8.666 de 2í de junho de
1993, com as alteÍações da Lei n,o 8.88384 e da Lei n.o 9.6t18/98, pela Lel Complementar no 123/2006 e suas
alterações posteriores, Decreto Federal n0, í0.024/í9 de 20 de setembro de 20í9 e demals leglslaçóes
vigentes, e ainda pelo Decreto Municipal.

PREÂMBULO:

0 Pregoeiro da PreÍeitura Municipal de Limoeiro do NoÍte, nomeado pela porlaia no 10612022, de 17 de maio de

2022, juntamente com os membros da equipe de apoio, toma público para conhecimento de todos os interessados

que atÍavés do endereço eletónico www.portaldecompraspublicas.com.br, em sessão pública por meio de

comunicação via intemet, que iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, mediante as

condições estabelecidas no presente Edital, de acordo com o DECRETO FEDERAL No. í0.024/2019, DE 20 DE

SETEMBRo DE 2019 E DEMAIS LEGISLAÇÔES VIGENTES, Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e,

subsidiariamente, com a lei 8.666 de 2í106/93 alterada e consolidada, Lei no í 23/2006, Lei no 14712014,15512016

e suas alteraçóes, Lei no 12.846/2013, e ainda pelo Decreto Municipal, conforme informaçoes abaixo:

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, Centro, CEP:62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

0bjeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS

AOUTSTÇÓES DE MATERTATS DE CONSUMO, PERMAMENTES,

CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS GRÁFICOS, COMBUSTIVEL TIPO

órco oresel E uM vErcuLo ADApTADo TlPo MtcRooNtBUS
PARA A REALIZAÇÃO DO PROJETO SIMBORA VIAJAR ORIUNDOS

DO PLANO DE TRABALHO E CONVENIO N' 041235/2021

ATENDENDO AS NECESSIDADES DO CRAS DA SECRETARIA DE

ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICíPIO DE LIMOEIRO DO

NORTE/CE

Órgão Gerenciador:
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE POLíTICAS PÚBLICAS

PARA MULHERES, CRIANÇAS E ADOLESCENTES E PESSOAS COM

DEFICIÊNCAS

Critério de Julgamento:
Menor Preço por ITEM (AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS EXCLUSIVoS

PARA ME, EPP E MEI)

Espécie: Pregáo Eletónico Para REGISTR0 DE PREÇOS

Enderego Eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br

Cadastramento das Propostas:
lnicio: 19/09/2023 às 09:00 Horas (Horário de Brasilia)

Íémrino 0211012023 às 09:00 Hons (Horário de Brasília)

AbeÉura das Propostas: lnício:0211012023 às 09:0'1 Horas (HoÉrio de Bnasília)

Sessào de disputa de Lances lnício:0211012023 às 10:00 Horas (Horário de Brasilia)

Do modo de disputa Aberto e Fechado

Validade da Ata de Registro de
Precos:

12 (meses) meses

CNPI ne 07.891.67 4 /0001-72
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ES'IADO DO CEARA
PREFEII'URA DO MUNICiPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
COMISSÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES

Forma de Fornecimento: lndireta por demanda

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competiçã0, julgamento e adjudicaçã0,

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competiçá0, julgamento e formalização do contrato,

bem como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatôria dos ditamos das Leis 10.520/2002,

8,666/1993, 123/2006 e 14712014 e suas alterações.

onde existir a mençáo da Lei 12312006 e suas alteraçóes, entenda-se como alteraçôes, também, a Lei

Complementar 14712014 e suas alterações.

PARTE B - ANEXOS

Anexo l- Termo de ReÍerência do Objeto;

Anexo ll - Modelo da Proposta de Preços Vencedora;

Anexo lll - Modelo de Declaraçóes;

Anexo lV - Modelo da Ata de Registro de Preços;

Anexo V - l\ilinuta do Termo de Contrato.

1. DOOBJETO
í.1. REGTSTRO DE PREçoS PARA FUTURAS E EVENTUATS AQUTSTçÔES DE MATERIAIS DE CoNSUMo,
PERMAMENTES, CONTRATAçÔES DE SERVIçOS GRÁFICOS, COMBUSTIVEL TIPO ÓLEO DIESEL E UM

vEtcuLo ADAPTADO T|PO M|CRooN|BUS PARA A REALIZAçÂo D0 PRoJETo SIMBoRA VIAJAR

ORIUNDOS DO PLANO DE TRABALHO E CONVENIO NO 041235/2021 ATENDENDO AS NECESSIDADES

DO CRAS DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNrcINO DE LIMOEIRO DO NORTEGE, tUdO

conforme especifcaçÕes contidas no termo de referência constante dos Anexos deste Edital.

í.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a paíicipação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste Edital

e seus Anexos quanto às especiÍicações do objeto.

2. DOSRECURSOSORçAMENTÁRIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e consignadas no

orçamento Aprovado para o exerclcio do ano vigente.

3, DAS CONDrçÕES PARA PARTTCTPAçÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LTCITAçÃ0

3.í. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federiação

cadastradas ou não no Municipio de Limoeiro do Norte/CE, que atendam a todas as condições exigidas neste

edital, observados os necessários requisitos de habilltação jurldica, reguladdade Íiscal e trabalhista, qualiÍicação

técnica e econômico-Íinanceira, inclusive lendo seus objetivos sociais compativeis com o ob,ieto da licitação, cujo

ramo de aüvidade seja compativel com o objeto desta licitação, e que eslejam com Credenciamento Íegular junto

sistema do Podal de Compras Públicas.

3.í.1.0 Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a
qualquer deles por matrimônio ou parentesco, aÍim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, não
poderão contratar com o município, subsistindo a proibição até seis moses após íindas as respectivas funçóes,
conÍorme art. 94 da Lei Orgânica do Município.
3.2- CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE LIM0EIRO D0 N0RTE/CE: 0 cadastramento junto à Prefeitura
de Limoeiro do Norte/CE (inscrição no CRC) a que se refere o subitem 3.í deverá ser povidenciado pelo
interessado diretamente na sede do Setorde Compras, situada na Rua CoronelAntônio Joaquim, n' 2121, Centro,
CEP:62930-000, Limoeiro do Norte - Ceará, edeverá observar as regulamentaçôes do DECRETO MUNICIPAL
N0 335 de 10 de dezembro de 2021 publicado na Edição Ano Vl - N0 1.129, de 10 de janeiro de 2022 (OOM -
Diário OÍcial do Municipio de Limoeiro do NoÍte/CE) apÍesentando a documentação exigida, até às 13:00h do dia
anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de proposta de preços e a
revâlidação/atualização de documentos. r ,

,ü
Rua coronel Antônio Joaquim, n'zrzr, centro, cEpi 62930-000, Limoeiro do Norte - ceara
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3.2.1. 0s interessados em Íazer o cadastramento ou atualização do REGISTRo CADASTRAL DE
FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS no âmbito da Prefeitura de Limoeiro do Norte-CE, para Íins
de paÍticipação nesta licitação deverão observar as regulamentações do DECRETo MUNICIPAL N0 335 de í0 de
dezembro de 202'l publicado na Edição Ano Vl - No 1.129, de 10 de janeiro de 2022 (DOM - Diário OÍicial do
Municipio de Limoeio do Norte/CE).
3.3- Não poderáo participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representanles comuns. Caso
constatada a comunhão de socios, coopendos, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a

aberlura das Propostas de Preços, os respectivos paÍticipantes serâo automaticamente desclassiÍicados do
certame, independentemente do preço proposto.

3.4. Náo poderão participar da presente licitação os interessados:

a) que se encontrem em pÍocesso de falência;

b)que se encontrem em processo de dissoluçã0, de Íusã0, de cisão ou de incorporaçáo;

c) que esteiam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE;

d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

elque se apresentem constituidos na Íorma de empresas em consórcio;

0 que não tenham providenciado o credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas;
g) as pessoas enumeradas no arligo 9o da Lei Federal No 8.666/93.

3.5. Para participaçâo na presente licitação todo interessado deveÉ proceder o prévio credenciamento junto ao
Portal de Compras Públicas.

3.5.1. As regras pana credenciamento estaÉo disponiveis no sitio do Portal de Compras Públicas constante no

preâmbulo deste edital.
3.5.2. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas,

empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos teÍmos do art.34, da Lei Federal n'
11.48812007, como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n'
123/2006, em seu Capítulo V - D0 ACESSO A0S MERCADOS / Das AquisiÉes Públicas.

3.5.3- Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (MEl, ME

ou EPP), nos termos da Lei Complementar N0 '123106, e alteração dada pela Lei Complementar No 14712014 para
que estas possam gozar dos beneÍicios previstos na ÍeÍerida Lei, deverão declarar no Sistema do Portal de

Compras Públicas o exercicio da preferência prevista na supracitada Lei.

3.6. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras

Públicas, e o envio das Propostas de Preços se daÉ diretamente pela empresa licitante através de pessoa

devidamente habilitada portando senha pessoal.

3.7- Os interessados deverão credenciar-se junto ao Portal de Compras Públicas:

3.7.í. Quando se tralar de socio, proprietádo ou dirigente da empresa proponente, deveÉ ser apresentado copia

do respectivo Estatuto ou ContÍato Social, na qual estejam expÍessos os poderes para exercer direitos e assumir
obrigações,

3.7.2. 0 custo de operacionalização e uso do sistema de Pregâo Elebônico Íicará a cargo do licitante.

3.7.3- 0 acesso do operador ao pÍegão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances

sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia deÍinição de senha privativa.

3.7.t1- A chave de identiÍicação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer

Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastnda ou do Portal de Compras

Públicas, devldamente justiÍicada.

3.7.5- E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transaçâo

efetuada diretamenle ou por seu representante, náo cabendo à PreÍeitura de Limoeiro do Norte/CE ou ao Portal
de Compras Públicas, a responsabilidade por eventuais danos deconentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.

3.7.6. 0 credenciamento da contratada e de seu representanle legal no sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para .r.alizaçâo das transaçóes
inerentes ao pregão eletrônico
3.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçáo das transações inerentes a este
Pregâ0.

à
Rua Coronel Antônio,loaquim, n" 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
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3.7,8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçoes efetuadas em seu nome, assume
como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgâo ou entidade promotora da Iicitação
por eventuais danos decorÍentes de uso indevido das cÍedenciais de acesso, ainda que po[ terceiros.

4. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
tl.1- 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em Íases distintas:
4.í.í- Credenciamento dos Iicitantes;

4.í.2- Recebimento das'Propostas de Preços'e Documentos de Habilitação via sistema;
4.í.3. Abertura das Propostas de Preços apresentadas;
4.í.tl- Lances;

4.í,5. Habilitação do licitante melhor classiÍicado;

4.1.6. RecuÍsos;

4.1.7- Adjudicaçáo.

5. DA APRESENTAÇÃO DA pRopoSTA E DoS DoCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO
5.í. 0s licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema do Portal de Compras Públicas,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto

oÍertado e o preç0, até a data e o horário estabelecidos paa abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçfu.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, oconerá por meio

de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresenlar os documentos de habilitação que constem do CRC, assegurado

aos demais licitantes o direito de acêsso aos dados constantes dos sistemas.
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade Íiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1o da LC no 123, de 2006,

5.5. lncumbirá ao licitante ammpanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregã0,

Íicando responsável pelo ônus decorente da perda de negôcios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexáo.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes pode[ão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Náo seÉ estabelecida, nessa elapa do certame, ordem de classificação enlre as popostas apÍesentadas, o
que somente ocorrerá apôs a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiíicado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encenamento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.í. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletónico, dos seguintes

campos:

6.1,í. Valor total do item;

6.í.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade mínima lixada no Termo de ReÍeÉncia para cada item;

6.1.3. MATCA (CASO O LICITANTE SEJA O PRÓPRIO FABRICANTE DO PRODUTO, DEVERÁ INDICAR A
MARCA DE MODO A NÃO SER IDENTIFICADO. NESTE CASO, DEVERÁ INCLUIR O TERMO'MARCA
PRÓPRn).
6.í.4. Descrição detalhada do obieto: indicando, no que Íor aplicável, prazos de validade ou de garantia;

6.í.5. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam a Contralada.
6.3, Nos valores propostos estaÍão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, tnabalhistas,
tnbutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens.
6.4. 0s preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de eno, omissão ou qualquer
outro pretexto.

6.5. Prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentaçã0.
6.6. Oconendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema e
utilizado para classiÍicação das Propostas, devendo o Pregoeiro proceder às coneções necessárias.

Rua Coronel Antônio Joaqulm, n.2121, Centro, CEp: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
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6.7. Nâo serâo adjudicadas PÍopostas com valor supeÍior aos preços máximos estimados para a contratação
6.8, Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o MENOR PREçO POR ITEM.
6.9, Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item "6'.

7, DA ABERTURA DA SESSÁO, CLASSTFTCAÇÃo DAS PRoPoSTAS E FoRMULAçÃO DE LANCES
7.í. A abertura da presente licitação daÊse-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico do Portal de
Compras Públicas, na data, horário e local, indicados neste Edital.
7.2, O Pregoeiro verificaÉ as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo aquelas que não eslejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanáveis ou não apÍesentem as

especiÍicaçôes técnicas exigidas no Termo de ReÍerência.
7.2.1, TAMBEM SENR OESCUSS ICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE.
7.2.2. A desclassifcação seÉ sempre Íundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário, levado a

efeito na fase de aceitaçã0.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas participarão da

Íase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo póprio para troca de mensagens entre 0 Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente infoÍmados do seu recebimento e do valor consignado no Íegistro.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM.

7.6. 0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obseÍvando o hoÉrio Íixado para abertura da sessáo e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor iníerior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FECHAOO", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance Íinale fechado.

7.í0. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicialde í5 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema

encaminhará aviso de Íechamento iminente dos lances, após o que transconerá o periodo de tempo de até í0
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, Íindo o qual será automaticamente encenada a recepção de lances.

7.í1. Encenado o prazo previsto no item anterio[, o sistema abrirá oportunidade para que o autoÍ da ofeÍta de
valor mais baixo e os das oferlas com preços até í0% (dez por cento) superior àquela possam oíeÍtar um lance

Íinal e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encenamento deste prazo.

7.í2. Não havendo pelo menos tÍês ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores

lances, na ordem de classiÍcaçã0, até o máximo de tÉs, oÍerecer um lance Íinal e fechado em atê 05 (cinco
minutos), o qual será sigiloso até o encenamento deste prazo.

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a

oÍdem cÍescente de valores.

7.í4. Não havendo lance Íinal e fechado classifcado na foÍma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinicio

da etapa Íechada, para que os demais licitantes, atá o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofeÍtar
um lance Íinal e fechado em até 05 (clnco minutos), o qual será sigiloso até o enceÍTamento deste pftzo.
7,í5. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinlcio da etapa fechada,

caso nenhum licitante classiÍicado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

7.í6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e registÉdo
em primeiro lugar.

7.'17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.

7.í8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletónico
poderá permanecer acessivel aos licitantes para a Íecepção dos lances.

7.20. Quando a desconexão do sistema eletónico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada somente aps decorridas vinte e quatro hoÍas da comunicação do Íato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletónico utilizado para divulgação.
7.2í. 0 Criterio de julgamento adotado será o MENoR PREÇo PoR ITEM, conforme deÍinido neste Edital e seus
anexos.

7.22. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2727, Centro,CEp: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
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7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno poíe, será
realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerla.
7.24. Quando houver propostas beneÍiciadas com as margens de preferência em relação ao produto estmngeiro,
o critéío de desempate seÉ aplicado exclusivamente entre as p[opostas que fizerem jus às margens de
preÍerência, mníorme regulamento.

7.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçã0, de manein que
só podeÉ haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da Íase Íechada
do modo de disputa abeío e fechado.
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.

30, § 20, da Lei n0 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.í. No país;

7,26.2. Por empresas brasileiras;

7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regftrs de acessibilidade previstas na

legislaçã0.

7.27. Persistindo o empate, a pÍoposta vencedora será soíeada pelo sistema elelÉnico dentre as propostas

empatadas.

7.28, Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, 0 Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contrap[oposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condiçóes diÍerentes das previstas neste Edital.

7.29. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.30. 0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍcado que, no prazo de ate 02 (DUAS) HORAS, envie a

proposta adequada ao último lance oÍertado após a negociação realizada, acompanhada, se Íor o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à mnÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

7,3í. Após a negociação do preç0, o Pregoeiro iniciará a íase de aceitação e julgamento da proposta.

8, DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEOORA.

8.í. Encenada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiíicada em primeiro lugarquanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do prqo em relação ao máximo estipulado para contrataÉo neste Edital

e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo Único do art.70 e no § 90 do art.26 do oecreto n.o

10.024t2019.
8.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta pode[á ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou,

diante de sua recusa, aos licitantes Íemanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.

8.3. Se a mesma empresa venceÍ a cota reservada e a cota principal, a contÍatação da cota resêrvada deverá

oconer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota ÍeseÍvada.

8,4. Será desclassiÍicada a pÍoposla ou o lance vencedor, apresenlar preço final superior ao preço máximo Ílxado
(Acórdão n0 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço maniÍestamente inexequível.

8.5, Considera-se inexequivel a proposta quê apíesente preços global ou unitários simbólicos, idsórios ou de valoÍ
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha eslabelecido limites minimos, exceto quando se reÍerirem a

materiais e instalaçóes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneÍaçã0.

8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aÍerir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que Íundamentam a suspeita;

8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de ate 24 (VINTE E QUATRO) H0RAS, sob pena de nâo aceitaçel
da proposta.

8.9, 0 prazo estabelecido poderá ser pronogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de lindo o prazo, e Íomalmente aceila pelo Pregoeiro.
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8.í0. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
cancteristicas do mateÍial ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
inÍormações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encamínhados por meio eletrônico, ou,
se Íor o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.1í. Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassillcado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.
8.í2. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, inÍormando no'chaf a nova data e horário para a
sua continuidade.

8.í3. 0 PregoeiÍo poderá encaminhar, poÍ meio do sistema eletónico, contraproposta ao licitante que apresentou
o lance mais vantajoso, com o Íim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociaçáo em condiÉes
diversas das previstas neste Edital.

8.14. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro nár aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar

com o licitante paÍa que seia obtido preço melhor.

8.í 5. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.í6. Nos ltens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que

a proposta não for aceita, e antes de 0 Pregoeiro passar à subsoquente, haverá nova veriÍicação, pelo sistema,

da eventualoconência do empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida, se for o caso,
8.í7. Encenada a análise quanto à aceitação da proposla, o Pregoeiro vedficará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

9.í. OS INTERESSADOS CADASTRADOS NA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, na foTma

dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-seão à presente licitaçáo

mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 9,3 a 9,7), os quais seÉo analisados
pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

9.í.2- 0s documentos relativos à fase de Habilitação, compÍeendidos nesle item 6 deste instrumento, deverão ser
enviados por meio do sistema do Portal de Compras Públicas, juntamente com a Proposta de Preços.

9.3. RELATNA À HABTLTTAçÃO JURíOrCA:

9.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (Íirma individual), no registro público de empresa mercantil

da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o Íegistro da Junta

onde opera com averbaçáo no registro da Junta onde tem sede a matriz.

9.3.2- AT0 CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por aÉes, acompanhado de documentos de eleição de seus

adminiskadores; devendo, no caso da licitante ser a sucuÍsal, filial ou agência, apresentar o Íegistro da Junta onde

opera com aveôação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado

deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alteraçôes
posteriores, também, essas serão exigidas.

9.3.3- INSCRIÇÃo D0 ATO C0NSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registm das Pessoas Jurldicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante

ser a sucuBal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Regisúo das Pessoas Jurldicas do Estado
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
9.3.4. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO DE REGISTRo DE AUToRIZAçÃO PARA FUNCI0NAMENTo expedido peto órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
9.3.5. Documento oÍicial de identiÍicação válido (com Íoto) e comprovante de CPF do sócio -administrador e ou
titular da empresa.

9.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.4.í. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNpJ); #
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9.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FlC) ou municipal, confoÍme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede da licitante, perlinente ao seu ramo de atividade e mmpatível com o objeto contratual;
9.4.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições
sociais), com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 0211012014:

9.4,4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresenlação CeÍtidão Negativa de Débitos

Estaduais de seu domicilio ou sede;

9.4.5- Prova de regularidade para com a Íazenda municipal mediante a apÍesentação da Ceíidão Negativa de
Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS);

9.4.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Ganntia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentaçáo do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);

9.4.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiga do trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em mníormidade com o disposto na CLT com as alteÍações
da Lei No. 12.440/11 - DOU de 0810712011.

9.4.8- No que conceme às pÍovas de regularidade fiscal, através de certidões, equipara-se os mesmos efeitos da

certidão negativa às certidões positivas com eÍeito de negativa.

9.4.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, aos licitantes enquadrados

como microempresas e empresas de pequeno porte, seÍá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo

inicial conespondeÉ ao momento em que o proponente for declarado o vencedoÍ do ceÍtame, pronogáveis por

igual periodo, a critário do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidóes

negativas ou positivas com efeito de certidáo nEativa.
9.4.í0. As microempresas e empresas de pequeno poÍle deverão apÍesentar toda a documentação exigida para

eÍeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

9.4.íí. A não regularizaçáo da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registrar

o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo Íacultado a convocação dos

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da

licitação;

9.s. RELATTVA À QUALTFTCAçÃo ECoNÔMT0.FTNANCErRA:
9.5.1- Certidão negativa de Íalência ou concoídala, dissolução ou liquidaçã0, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica;

9.5,2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e apresentados na

Íorma da lei, que compÍovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente

ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da

apresentação da Proposta de Preços, devidamente registrados na Junta Comercial competente;

9.5.3, Para flns de qualificagão e comprovagão de aptidão econômico.flnanceiÍa para empÍesâs
enquadradas como MEI (Mlcroempreendêdor individual), devêrão aprêsentar a Declaraçáo de faturamento
emitida pelo Simples Nacional relativa ao ano anterior ê capital social expresso no ceÉlficado de registro.
NÃ0 SERÁ exlglda apresêntação de Balanço Patrimonial do último exercício social para habilitaçáo;
9.5.4. Capital social mlnimo ou palrimônio liquido mínimo mnespondente a 10o/o (dez por cento) do valor a ser
contÍatado/arrematado, podendo a comprovação ser Íeita através da apresentação da Certidão Simplificada
emitida pela Junta Comercialda sede da licitante ou outro documento legal.

9.6. RELATVA À OUALTFTCAçÃO TÉCNrcA:
9.6.í- Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especiÍicação exigida,

dlscÍiminada ou similar, Íornecida por pessoa juridica de direito público ou privado, que comprove que a licitante
possui aptidâo para o objeto deste certame.

9.6.2- Para fins de Quallficação técnica indlspensável ao ITEM í7, o interessado deverá apresentar a

autorização e registro outoÍgado pela ANP, conforme Resolução N0 4í, de 05 de novembro 20í3, da ANP.
9.6.3- Para fins de Qualificação tácnlca indlspensável ao ITEM í7, o lnteresgado deverá apresentar o
CeÉificado de Conformldade expedido pêlo Corpo de Bombelros do Estado do Ceará.

9.7. DEMATS DoCUMENTOS DE HABTLTTAçÃo: #
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9.7.í. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de2711011999, publicada no DOU de
28/10/'1999, e ao inciso )üXlll, do artigo 70, da Consütuição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na mndição de aprendiz, a parlir de '14 (quatoze) anos, mnforme modelo constante dos Anexos deste
edital.

9.7.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste editale seus anexos, coníorme modelo
constante dos Anexos deste edital.
9.7.3- Declaração, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de Íato superveniente impeditivo da habilitação,
frcando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos

deste edital (art.32, §20, da Lei n.o 8.666/93).

9.7.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pEueno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal,
quanto aos documentos exigidos neste ceÍtame, deveÍá apresentar a declaração de que consta a restrição Íiscal

e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (clnco) dias úteis conforme dispõe o aÍt. 43, § 10 da Lei

Complementar No.'123106.

9,7.6.0 não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, conforme prevê

art. 50 do Decreto Municipal no 039/20'17.

9.8. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRÂDOS NA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO

N0RTECE, a documentação mencionada no subitem 9.3 poderá ser substituida pela apresentação do CertiÍicado

de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, juntamente com a Prova de

regularidade pae com a fazenda federal mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União ou conforme nova certidão unificada com base na Porlaria

Conjunta RFB/PGFN N0. 1.751 de 0211012014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado,

neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o gual deverá ser entregue

acompanhado dos documentos tratados no subitem 9.6 e 9.7 deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade

serão analisados pelo Pregoeiro.

9.8.í. A documentaçáo constante do Cadasko de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE

deverá também encontraÊse dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital,

9.8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessános à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhálos, em
formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E OUATRO) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de rquisitos mediante apresentaçâo

dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.8.4. Nã0 serâo aceitos documentos de habilitação mm indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.8.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante íor a lilial,

todos os documentos deveráo estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, Íorem emitidos somenle em nome da matriz.

9.8.6. Serão aceitos regiskos de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diÍerenças de números de documentos
peÍtinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando Íor comprovada a centralizaÉo do remlhimento dessas

contnbuições.

9.8.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à Íase de habilitaçã0.

9.8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessã0, informando no 'chat'a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.8.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçáo, seia por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentálos em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.8,í0. Nos ltens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno poÍte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificaçá0, pelo sistema, da eventual ocorência do empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n0 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.8.í'1. 0 licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver conconendo em outro lote, ílcará obngado a

compÍovaÍ os reqursitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote em que venceu às
do lote em que estiver conconendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçã0, além da aplicação das
sançóes cabíveis.
9.8.í2. 0s documentos de habilitação que não constem prazo de validade, seÉo considerados válidos caso não
ultrapassem 60 (sessenta dias), a contar da data de sua emissã0.
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9.8.í3. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçáo fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
í0,í. A proposta Íinal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
10.í.2. Ser apresentada em lingua portuguesa, com a identiÍicação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada,
devidamente Íubricada em todas as folhas e assinada pelo representanle legal da empresa, contendo os seguintes
dados:

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Conente, para Íins de pagamentos. Obrigatório
somente para o licitante vencedor da licitação.

b) Nome do proponente, endereç0, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa fisica ou juridica),

aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n0 do CNPJ ou CPF;

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,

teleÍone, e-mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, proÍissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF,

cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes pan assinaÍ contÍatos em nome da
empresa, se não Íor o caso do sócio administrador identiÍicado no momenlo da habilitaçao.

í0.í.3. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo ll), inclusive retratar os preços

unitários e totais, de cada item do lote ao novo valoÍ proposto, contemplando todos os ltens, atualizados em

consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociaçã0. E obrigatório que a pÍoposta adequada tenha

redução proporcional em todos os ltens. Não será aceita reduçáo apenas em determinados ltens. A redução da

proposta seÉ proporcional para todos os ltens.

í0.í.4- Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela AdministÍaÉo, sob pena de
desclassificação, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) lote(s) aos valores

constantes no Termo de Referência que compÕe o processo licitatório do qualeste Edital é paíe integrante.

í0.'1.5. A proposta Íinal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideiação no deconer da entrega

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

í0.'1.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

í0.'1.7. Os preços deverâo ser expressos em moeda coÍente nacional, o valor unitário em algadsmos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8,666/93),

10,1,8. Oconendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os pdmeiros; no caso de

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
'10.í.9. A oferta deverá ser Íirme e precisa, Iimitada, rigoÍosamente, ao objeto deste Edital, sem conter altemativas

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassiÍicaçã0.

í0.'1.í0. A proposta deveÉ obedecer aos teÍmos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não conesponda às especilicações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outÍo licitante.

10.í,1'Í. As propostas que contenham a descriçáo do objelo, o valor e os documentos complementares esta[ão

disponíveis na intemet, após a homologação.

íí. DOS RECURSOS

íí.í. Declarado o vencedor e deconida a Íase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualiíicada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se Íor o caso, será concedido o p[azo de no minimo 30 (trinta)

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recoÍTer, de íorma motivada, isto á, indicando contra
qual(is) decisão(ões) pretende recoreÍ e por quais motivos, em campo próprio do sistema,

í í.2. Havendo quem se maniÍeste, caberá o Pregoeip veriÍicar a tempestividade e a existência de motivaçâo da

intenção de reconer, para decidir se admlte ou náo o recurso, Íundamentadamente.

1'1.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito [ecursal, mas apenas verificaÉ as condiçoes de

admissibilidade do recurso.
í í.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de reconer importaÉ a decadência desse
direito.

í í.5. Uma vez admitldo o recurso, o recorente teÉ, a partir de enlão, o prazo de três dias para apÍesentar as
razões, pelo sistema eletrÔnico, Íicando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
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contrarrazÕes também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo

do recorrente, sendolhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses,

í1.6. O acolhimento do recuÍso invalida tão somenle os atos insuscetÍveis de aproveitamento.
'11,7. Os autos do processo permanecerâo com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital,

í2. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLrcA
í2.1. A sessão pública podeÉ ser reabeÍta:

í2.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçào de atos anteriores à realizaçáo da sessáo
pública precedente ou em que seja anulada a pópria sessâo pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

12.3, Quando houver eno na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização Íiscal e

trabalhista, nos termos do art, 43,

§10 da LC n0 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imedialamente postedores ao

encenamento da etapa de lances.

í2.4. Todos os licitantes remanescentes deverâo ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

í2.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat'), e-mail, ou, ainda, Íac-slmile, de acordo com

a fase do procedimento licitatódo.

í3. DA ADJUDICAçÁO E HOMOLOGAçÁO
í3.'1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

í3.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologaÉ
o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGTSTRo DE PREÇoS
'14.í. Homologado o resultado da licitaçã0, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela lixado,

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sançÕes previstas neste Edital.

í4.2. Altemativamente à convocação para comparecer pêrante o órgáo ou entidade para a asslnatura da Ata de
Registro de Preços, a Adminiskação poderá encaminhá-la pam assinatura, mediante conespondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletÍônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da data de seu recebimento.

í4.3.0 prazo estabelecido no subitem antenor para assinatura da Ata de Registro de Preços podeÉ ser pronogado

uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedo(s), durante o seu transcurso, e

desde que devidamente aceito.
'14.4. Seráo formalizadas tantas Atas de RegistÍo de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

Itens/loles constantes no Termo de Referência, com a indicaçáo do licitante vencedor, a descriçáo do(s) item(ns),
as respectivas quantidades, preços registnados e demais condições.
í4.4.í. SeÉ incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certamê, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 30 da Lei n0 8.666,
de 1993;

í5. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
í!.í. ApÓs a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.
í5.2. 0 adjudicatário teÉ o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados â partlr da data de sua convocaçá0, para
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contrataçã0, sem prejuízo das sançôes irevistas
neste Edital.
í5.3. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enlidade para a assinatura do Termo
de Contrato, a AdministÍaçáo poderá encaminháJo para assinaiura ou aceite àa Adjudicatária, mediante
conespondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja ássinaaó ou àcáito no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu iecebimento.
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í5.4. O prazo previsto no subitem anterior podeÉ ser pronogado, por igual periodo, por solicitação justiÍicada do
adjudicatário e aceita pela Adminiskaçã0.
15.5. O prazo de vigência da contrataçáo será até 31 de dezembro, respectivo ao exercício orçamentário Íinanceiro
conÍormê previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
15.6. Na assinatura do contrato, seÉ exigida a comprovação das condições de habilitaçáo consignadas no edital,
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
í5.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou

se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da aplicaçáo das sançóes das demais comlnaçôes
legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a oÍdem de classificação, para, após a

comprovaÉo dos requisitos para habilitaçã0, analisada a proposta e eventuais documenlos complementares e,

íeita a negociaçâ0, assinar o contÍato.

í6. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.í. As [egras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Refenância, anexo a este Edital.

17. DO RECEBTMENTO 0O OBJETO E DA FISCALTZAçÃO
í7.'1. 0s critérios de recebimento/execução e aceitação do objeto/serviço e de íiscalização estão previstos no

Termo de Referência.

í8. DAS oBRTGAçÔES DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA
í 8.1. As obrigaçóes da Contratante e da Contratada sáo as estabelecidas no Termo de ReÍeência

í9. DO PAGAMENTO
í9.í. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de ReÍerência, anexo a este Edital

20, DO CADASTRO DE RESERVA
20,1. Ao Íinal da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua respectiva

ordem de classiÍicação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, inclusive para o(s) lote(s)

exclusivos para ME/EPP e MEl, tudo conforme os termos do DecÍeto Municipal.

20.2. Será incluido, no anexo lV da ata de registro de preços, o registro das licitantes que aceitarem cotar os

bens/serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classiÍicação do certame, excluido o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no arl. 30 da

Lei no 8.666/93.

20.3. A ordem de classificação das licitantes registrados na ata deverá ser Íespeitada nas contratações.

20.4. O registro a que se reÍere o subitem 20.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserya no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento de seu registro de
preços.

20.5. Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o subitem 20.2., serâo classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva,

20.6. A habilitação dos fomecedores que comporão o cadastro de reserva será eÍeluada, na hipótese de quando

o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos ou quando houver a

necessidade de contratação de íomecedor Íemanescente, sendo exigido os documentos de habilitação, antes de
qualquer hipótese de contratação.
20.7, Todos os procedimentos para o cadastro de reserva serão realizados também para o(s) Iote(s) exclusivos
para MU EPP e MEl.

21. DAS SANçÔES ADMtN|STRAT|VAS.
2í,í. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de
entregâr ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do objeto,
não mantiver a proposta ou lance, falhar ou Íraudar na execução do objeto, componaÊse de modo inidôneo ou
cometer Íraude Íiscal, ficará impedido de licitar e conhatar com o Município de Limoeiro do Norle/CE e será
descredenciado no Cadastro do Munlcípio dê Limoêiro do NoÉe/CE pelo prazo de até 05 (cinco)anos, sem
prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais mminaçÕes legais:
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2í.í,í. Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusaÍ em celebrar o contrato quando regularmente mnvocado;
b) apresentar documentaçâo falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;

d) fraudar na execução do objeto;

e) comportar-se de modo inidôneo;

2í.í.2. Multa moratória de 0,3% (tÉs décimos porcento) pordia de atnaso na execução do fomecimento solicitado,

contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 1070 (dez por cento) sobre o valoÍ do fomecimento,

caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de relardamento na execução do fomecimento;
2í.1.3- Multa moratória de 100/o (dez por cento) sobre o valor do Íornecimenlo, na hipótese de ahaso superior a
30 (trinta) dias na execução do fomecimento;
2í.2- Na hipotese de ato ilicito, outras ocoÍências que possam acanetar transtomos ao desenvolvimento da

entrega do Íomecimento, desde que não caiba a aplicaçâo de sançáo mais grave, ou descumprimento por parte

do licitante de qualquer das obrigações deÍinidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, nâo abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sançóes
previstas na Lei n0. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.o 10.520/02, as seguintes penas:

21.2,í, Advertência;

2í.2.2, Multa de até 570 (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;

2í.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da

notiflcação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,

2í.3.1. Se o valor da multa não íor pago, ou depositado, seÉ automaticamente descontado do pagamento a que

o licitanle fazer jus.

21.3.2. En caso de inexistência ou ínsuficiência de crédlto do licitante, o valor devido será cobÍado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal,

com os encargos conespondentes.
2't.4. O contntado terá seu contrato cancelado quando:

21.4.1. Descumprir as condições contratuais;

2í,4.2, Não retiÍar a respectiva nola de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administraçá0, sem justiÍicativa aceitável;

2í,4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

2í.4.4, Tiver presenles razôes de interesse público.

21.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançóes serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório,

21.5,í. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o diÍeito ao contraditório e a ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de deíesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançóes exclusivamente de multa, advertência;

b) 10 (dez) dias conidos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de Limoeiro do

Norte/CE e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco)

anos.

2í.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal no. 8,666/93,

alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

22. DA TMPUGNAçÂO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTo
22.í. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a aberlura da sessão pública, qualquer pessoa podeÉ
impugnar este Edital.
22.2. A impugnação podeÉ ser realizada por ÍoÍma eletrônica, pelo e-mail: licitacoes@limoeirodonorte.ce.gov.br,
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço a Rua CoÍonelAntônio Joaquin,n" 2121, Centro, CEP: 62930-
000, Limoeiro do Norte - Ceará. Att. Comissáo de Licitação e Pregões da Prefeitura Municipal de Limoeiro do
NorteicE, o Pregoeiro oÍicial do Município.
22'3. Caberá o Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e seus anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de Íecebimento da impugnaçã0.
22.4. Acolhida a impugnaçã0, será definida e publicada nova data para a realização do cLrtame.
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22.5. 0s pedidos de esclarecimentos reÍerentes a esle processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeio, até
03 (hês) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.
22.6. o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios Íormais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anex0s.

22.7, As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
22.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro,
nos autos do processo de licitação.

22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e
a administração.

23. DAS DrSPoSrçÔES GERATS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgaÊse-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rcalização do ceítame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as refenências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasilia

- DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitaçã0, o Pregoeiro poderá sanar enos ou falhas que não alterem a

substância das pÍopostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para fins de habilitação e classificaçã0.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçá0.
23.6. As normas disciplinadoras da licitaçâo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o inteÍesse da Administraçã0, o princÍpio da isonomia, a Íinalidade

e a segurança da contratação.

23.6. 0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Adminiskação
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçáo ou do resultado do
processo licitatório.

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.8. O desatendimento de exigências Íormais não essenciais não impoÍtaÉ o aÍastamento do licitante, desde que

seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevaleceÉ as deste Edital.

23.í0. 0 Edital está disponibilizado, na integna, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas,com.br ou
licitacoes.tce.ce.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço localizada na Rua Coronel Antônio
Joaquim, n' 2121,Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceará, no horário das 08:00 horas às 13:00

horas, mesmo endereço e periodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
Íranqueada aos inteÍessados.

Limoeiro do Norte/CE, '15 de setembro de 2023,

fu tl,t í^,, t t,*
O VICTOR FARIAS PINHEIROPAUL

PREGOEIRO DA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
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TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

1. OBJETO: REGTSTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUATS AOUTSTçÕES DE
MATER|A|S DE CONSUMO, PERMAMENTES, CONTRATAçÕES DE SERVTçOS GRÁF|COS,
COMBUSTIVEL TIPO ÓLEO DIESEL E UM VEICULO ADAPTADO TIPO MICROONÍBUS PARA
A REALIZAçÃO DO PROJETO SIMBORA VIAJAR ORIUNDOS DO PLANO DE TRABALHO E
CONVENIO NO 04í235/202í ATENDENDO AS NECESSIDADES DO CRAS DA SECRETARIA DE
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICíPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE,

2.CR|TÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREçO POR ITEM (ITENS EXCLUSIVOS PARA ME,
EPP E MEI E AMPLA PARTICIPAçÃO).
2,2, PaÂ o cumprimonto do disposto no art. 48 da Lei Complemenlat 147114, a administração
pública:
l-Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participaçáo de microempresas e

\-. empresas de pequeno porte nos itens de contralação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitênta
mil reais);
2.3. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE
FORMA:
2.3.1. Será EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEl, bem como AMPLA PARTICIPAÇÃO
2.4. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAçÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE
FORMA:
2.4.1. Para os ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO poderá participar toda e qualquer Empresa que
atenda o exigido no Edital e seus anexos.
2.4.2. Pa:a os LOTES EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEl, somente poderão participar
Microempresas - ME, Empresas dê Pequeno Porte - EPP e Microempreendodores lndividuais -
MEI,

2.5. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
2.5,í. Regido pela Lei n,o í 0.520, de '17 de julho da 2002 e, subsidiariamontê, pela Lei n.o 8.666 de
21 de junho de 1993, com âs alterações da Lei n.o 8.883/94 e da L€l n.o 9.648/98, pela Lei
Complementar no 12312006 e suas alteraçÕes posteriorês, Decreto Federal no.10.024119, de 20 de
setembro de 2019.

3, REFERENCIAL DOS PREçOS, CONDIçÔES DE ENTREGA E OUANTITATIVOS DO
OBJETO:
3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de
Cotação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, anexas aos autos. B6m como estão em
conformidade com o plano de trabalho, exceto o combustlvel que se oncontra com pesquisa mais
atual devido sua oscilagão de preços no mercado.
3.2, Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 (clnco) dlas, excetuando
respectivamente o ltem - coMBUsTlvEL Óuo otesel sío (AMPLA PARTIGIPAçAO) guo
deverá ser fornecldo em REGIME IMEDIATO medlante autorlzaçáo próvla da Unldadê Gestora
e o item í8 - MICROONIBUS (AMPLA PARTICIPAçÃO), guo terá prazo máxlmo do 30 (trlnta)
dlas, todos medlante expedição de ORDEM DE COMPRAS/SERVIçOS contados do
recebimento da mesma, nos locais determinados pelo Setor Solicitante, observando rigorosamente
as especificações contidas neste termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua
proposta de preços.

3.3. OS QUANTTTATTVOS DO OBJETO DESTA L|C|TAÇÃO eSrÃO DV|D|DOS DA SEGU|NTE
FORMA:

Rua Slndulfo Chavês, 1889 - Centro - Llmoelro do Norte - CE, CEpt 62930 - OOO
Fone/Fax: (88) 3423-1340 - Ema[: socral-lrmoerro@yahoo,com cNplt oT.g9l,6rrlooor-72
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ITENS . EXCLUSIVOS PARA ME EPP E MEI

Rua Slndulfo Chaves, 1889 - Centro - Llmoelro do Norte - CE, CEp! 62930 - OOO

Fone/Fax: (88) 3423-1340 - Emall: soclat_llmoetro@yahoo,com CNplt O7.89t,6741o!l}l-12
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Item Dêscrlção do itom Unld,:dà
medida Ouantldade

Valqr
Unt.

Valpr
Total

1

AGUA MINERAL 1,5 LITRO

AGUA MINERAL SEM GÁS ,

ADICIONADA EM GARRAFA

DE ísOOML, REGISTRO DO

MINISTERIODA SAÚDE
ROTULO CONTENDO A
ORIGEM DA AGUA MINERAL
COMO: NOME DA FONTE ,

NATUREZA DA AGUA
LOCALIDADE , DATA E

NUMERO DE COCESSÃO DA

LAVRA. NOME E ENDEREÇO
DO CONCESSIONARIO
CONSTANTES FISICO
QUTMTCO, COMPOSIÇÃO
ANALITICA E

CLASSIFICAÇÃO , ANO, MÊS

DE ENGARRAFAMENTO E

PRAZO DE VALIDADE

NATURAL SEM GÁS
ACONDICIONADA EM

GARRAFA PET, TAMPA COM

ROSCA E LACRE

UNID 288 R$ 2,50 R$ 720,00

2

ECUE UINENAL SEM GAS ,

ADICIONADA EM GARRAFA

DE SOOML , REGISTRO DO

MINISTERIODA SAÚDE
ROTULO CONTENDO A
ORIGEM DA AGUA MINERAL

COMO: NOME DA FONTE ,

NATUREZA DA AGUA
LOCALIDADE , DATA E

NUMERO DE COCESSÃO DA
LAVRA, NOME E ENDEREÇO
DO CONCESSIONARIO
CONSTANTES FISICO
QUTMTCO, COMPOSTÇÃO
ANALITICA E

CLASSIFICAÇÃO , ANO, MÊS
DE ENGARRAFAMENTO E
PRAZO DE VALIDADE
NATURAL SEM GÁS

FARDO 72 R$ 12,33 R$ 887,76

$
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ACONDICIONADA EM

GARRAFA PET, TAMPA COM
ROSCA E LACRE PACOTE

COM í2 UNIDADES

'\;i1a
comFl[ o

\/

Rua Slndulfo Chaves, 1889 - Centro - Umoelro do Norte - CE, CEp: 62930 - OOO
Fone/Fax: (88) 3423-1340- Emall: soclal-ltmoetro@yahoo,com cNpJt ol,g9l.674loool-12

R$ 7.668,96R$ í2,29UNID 6243

KIT LANCHE CONTENDO NO

MINIMO: 0'l ALIMÊNTO
LIQUIDO ENGARRAFADO UM

ALIMENTO SOLIDO
ACONDICIONADO EM

EMBALAGEM TERMICA
DESCARTAVEL, O1 FRUTA
EMBALADA EM PLASTICO
FILME OS ALIMENTOS
DEVERAM PRIVILEGIAR A
ALAIMENTAÇÁO SALDAVEL
E SERM COMPATIVEIS COM

AS REFERENCIAS DO

PUBLICO ASSITIDO

R$ 170,04UNID 12 R$ 14,174

ALCOOL GEL LITRO
ALCOOL GEL LITRO

ÁLcooL GEL, TlPo
HIDRATADO, TEOR

ALCOÓL|CO 70,
APRESENTAÇÃO GEL 01

LITRO CONCENTRAÇÃO DE

70 INPM, EMBAI.AGEM

PLASTICA DOM 1OOO ML ,

DEVERA CONTER OADOS DE

TNDENT|FTCAÇÃO DO

PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE , VALIDADE E

NUMERO DE REISTRO NO
MINISTERIO DA SAÚDE

5

KIT PRIMEIROS SOCORROS
KIT PRIMEIROS

SOCORROS CONTENDO: I
MALETA DE PRIMEIROS
SOCORROS 1

ESPARADRAPO
IMPERMEÁVEL 2,5 CM X 90
CMí COMPRESSA DE GAZE
ESTÉRIL í3 FIOS 7,5X7,5 CM1
Ácun oxtcENADA ío
VOLUMES lOO ML

UNID 6 R$ 141,64 R$ 849,84

LIMO IR
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\ALMOTOLIA 1 MINI TESOURA
ROMBA AÇO í CAIXA DE

CURATIVO ADESIVO
FLEXÍVEL 1 ANISSÉPTICO
ÁLcooL 70 1oo ML

ALMOTOLIA 1 PACOTE DE

ALGODÃO HIDRÓFILO 25G1

PACOTE DE ASTES
FLEXIVEIS COM ALGOOÃO
NAS PONTAS 1 ROLO DE
ATADURA DE CREPOM 6CM

x 1,80M 1 SORO
FISIOLÓGICO ARBORETO
1OOML CLORETO DE SÓDIO

0,9) 3 ALFINETE DE METAL 1

PINÇA METALICAl GARROTE
2 ABAIX.ADORES DE LINGUA

DE MADEIRA 2 SACOS DE

LIXO BIOLÓGICO PARA
DESCARTE DOS MATERIAIS

R$ 256,20R$ 21,35CAIXA 126
MASCARA DESCARTAVEL
CX COM 50 UNIDADES

R$ 1.706,32R$ 853,16UNID 2

CAIXA DE SOM

AMPLIFICADA 4OOW

MULTIUSO 4OOW

ENTRADA 02, Pí0,
MICROFONE2LOW, lHIGHT
01 AUXILIAR RCA TAPE , CD,

ETC 01 ENTRADA USB/SD
EOUALIZAÇÃO GRAVES E

AGUDOS, CONTROLE

7

I

CFNAENI FOTOGRÁFICA
SEMI PROFISSIONAL

CAMERA
FOTOGRÁFICA SEMI
PROFISSIONAL COR PRETA
COM ALÇA COM PELO
MENOS 24í MEGAPIXELS,
RESOLUÇÁO FULL HD, COM
CONEXÁO WFI E

COMPATIBILIDADE COM USB
20EHDMI TIPOCESLOT
PARA CARTÃO DE MEMÓRh
SD/SDXC/SDHC TELA DE

UNID 2 R$ 4.04í,84 R$ 8,083,68

#
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Rua Slndulfo Chaves, 1889 - Centro - Llmoelro do Norte - CE, CEp: 62930 - 000
Fone/Fax: (88) 3423-1340- Emall: soclal_llmoelro@yahoo.com CNp!t 07,ggl,614lOOOL-I?
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LCD DE PELO MENOS 3 E 30

FPS

R$ 1.277 ,72
R$ 319,43

4PARES

KIT DE RADIO
COMUNICADOR KIT DE

RADIO COMUNICADOR KIT

DE RADIO COMUNICADOR
COM ALCANCE DE

FREQUENCIA 4OO47OMHZ

BATERIA DE LITIO

CAPACIDADE lsOOMAH
DURACAO DA BATERIA

APROXIMADAMENTE íO

HORAS PADRAO 5590

ALCANCE2A4KMCANAIS
16 ESPACAMENTO ENTRE

CANAIS

I

R$ 1.549,52R$ 387,384UNID10

-oe 
uÂo seut

FIO DUPLO MCROFONE DE

MÃO SEM FIO DUPLO TIPO

MICROFONE SEM FIO VHF

PROFISSIONAL
QUANTIDADE DE BASTOES:

2 CANAL INDIVIDUAL SIM

FAIXA DE REFERENCIA DE

TRANSMISSÁO : 180 270
MHZ, BANDA ALTA DE HF

ESTABILIDADE DE

FREQUENCIA O,OO5, FAIXA

MAXIMA

MCROFONE

11

CAIXA TERMICA DE

POLIPROPILENO 30 LITROS
CAIXA TERMICA DE

POLIPROPILENO 30 LITROS
FABRICADA EM PLASTICO
DE ALTA RESISTENCIA,
INTERNAMENTE REVESTIDA
E POLIURETANO
GARANTINDO A
MANUTENÇÃO DA
TEMPERATURA, POSSUI
ALÇA EM PLASTICO PARA
FACILITAR O TRANSPORTE,
TAMPA TAMBEM REVESTIDA
EM POLURETANO,

UNID 6 R$ 106,5í R$ 639,06

#
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CAPACIDADE
LITROS

PARA 30

t

R$ 1.945,08R$ 324,18UNID 6

CAI)(A TERMICA DE

POLIPROPILENO 75 LITROS
CAIXA TERMICA DE

POLIPROPILENO 75 LITROS
FABRICADA EM PLASTICO

DE ALTA RESISTENCIA,
INTERNAMENTE REVESTIDA
E POLIURETANO
GARANTINDO A
MANUTENÇÃO DA
TEMPERATURA, POSSUI
ALÇA EM PLASTICO PARA

FACILITAR O TRANSPORTE,
TAMPA TAMBEM REVESTIDA
EM POLURETANO,
CAPACIDADE PARA 75

LITROS

12

R$ 30,30 R$ 606,0020UNID13

ê ÇÃo DE cAMrsAs
PERSONALIZADAS
SUBLIMAçÃO PARCIAL

CoNFECÇÃO DE
CAMISAS PERSONALIZADAS
SUBLIMAÇÃO PARCIAL

CAMISA BASICA MALHA FRIA

, GOLA REDONDA, 1OO

POLIESTER OU ALGODÃO ,

ARTE A DEFINIR
TAMANHOS VARIADOS

R$ 12,06 R$ í20,60UNID 1014

CRACHA TAMANHO
8,5X5,5CM PVC COR 4Xí
COM CORDÃO CRACHA
TAMANHO 8,5X5,5CM PVC
coR 4x1 coM coRDÁo

't5

PULSEIRA PARA
IDENTIFICACAO PULSEIRA
PARA IDENTIFICACAO TIPO
ADULTO/PEDIATRICO
CONFECCIONADA EM
MATERIAL ANTIALERGICO E

RESISTENTE POSSUI LACRE
INVIOLAVEL COM SISTEMA

UNID 100 R$ 2,23 R$ 223,00

Rua Slndulfo Chaves, 1889 - Centro - Llmoelro do Norte - CE, CEp: 62930 - OOO
Fone/Fax: (88) 3423-1340- Emarl: soclal-lrmoelro@yahoo.com cNp!t o7,89r.67410001-72
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ITENS . AMPLA PARTICIPA o

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAçÃO
4.1. Frente ao aumento progressivo da população idosa do MunicÍpio de Limoeiro do Norte, com
consequente inversão de pirâmide etária, foi criada a Lei Municipal No 1.213/05 qu6 dispõe sobre a
polÍtica municipal do idoso, cria o Conselho Municipal dos Direitos do ldoso 6 o Fundo Municipal
dos Direitos do ldoso, além de diversos programas hojê oxêcutados através do CRAS da Secretaria
de Assistência Social. Entretanto, é frente a oscassêz de rêcursos quê as ações locais enfrentam
seus principais obstáculos. A Secretaria não dispõe de veÍculo, equipamontos e insumos
necessários para o dêsênvolvimento das atividades corriqueiramente dêsenvolvidas, êm suma o
Projeto em tela constante do objeto, Plano de kabalho e Termo de Convênio quê compôê outras

Rua Slndulfo Chaves, 1889 - Centro - Limoelro do Norte - CE, CEp: 62930 - OOO
Fone/Fax: (88) 3423-1340- Emarr: socral-llmoelro@yahoo.com cNp!t 07.89r,67410001-12

x_DEADESIVO COM CORTE DE

SEGURANCA NO LACRE

16 R$ 9,10 R$ 4.550,00
PLASTICASQUEEZE

PERSONALIZADA
UND 500

Item Descrição do item Unid, de
medlda QuantÍdade Valor

Unt.
Valor
Total

17
COMBUSTIVEL TIPO OLEO
DIESEL SíO LITRO 994,45 R$ 6,29 R$ 6.25s,09

R$
420.667,00

R$
420,667,0018

VEICULO TIPO ADAPTADO
MICRO ONIBUS COM NO
MINIMO 26 LUGARES

COM FABRICAÇÃO
MtNtMA 2021t2022, AR
CONDICIONADO
COMBUSTIVEL DIESEL
CON TODA
DOCUMENTAÇÃO
REGULARE EQUIPAMENTOS
E EQUIPAMENTOS DE

SEGURANÇA OBRIGATORIO
TAIS COMO: CINTO DE

SEGURANÇA, EXTINTOR DE

INCENDIO, TRIANGULO DE

SEGURANÇ4,
MACACOHIDRAULICO,
CHAVE DE RODA, PNEU DE

STEP, PORTAS COM
CORRIMÃO E DEGRAUS
PARA FACILITAR O
EMBARQUE DOS
PASSAGEIROS, 01 POSTO
PARA CADEIRANTE
ELEVADOR PARA CADEIRA
DE RODAS.

UNID I

#
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peças nos autos quê deram origem a este Termo de Referência, denominado "Simbora Viaja/'.Co
o objetivo de adquirir materiais, um velculo e contratar serviços necessários para o desenvolvimento
do Projeto, justificamos a necessidade da contratação supracitada, Ainda, vale mencionar que a
cotação se encontra conforme plano de trabalho, exceto o combustÍvel qu6 se êncontra com
pesquisa mais atual devido sua oscilação de preços no mercado. Ainda, é válido salientar que no
pregáo anterior de no 2022.0305-001SEMAS, apenas o item micro-ônibus íracaEsou g o processo
ficou com ete registreda até vencimênto da mêsma, pois estava aguardando aprovaçâo do órgã0
cedente do recurso para que ocorresse a contrataçáo, essa aprovação não ocorreu 6m têmpo hábil.

5. DESGRTçÃO DA SOLUçÃO
5.í, Considerando a grande maioria dos itens que compõe este termo caracterizarem-se como
material de consumo e outros de natureza divisível, é necessário que seja realizado um processo
Licitatório na modalidade de pregão Elekônico (Lei no í0.520, de 17 de julho de 2002), pois tendo
em vista a naluÍeza dos produtos pretendidos para a aquisição em tela, para que os mesmos não
se tornem impróprios para a utilização, para que haja gerência efetiva sobre o consumo real o o

'v controle de estoque, ainda, para que não haja desperdÍcios dê rêcursos, a melhorforma de contratar
é mediante Registro de Pregos, tendo como critério de julgamênto o menor prêço por item, s6ndo
necessária a sua composição por itens visando a celeridade para contratação dos itens e serviços
pretendido para a execuçâo do projeto pretendido,

6. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS
6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação estáo programadas em
dotação orçamentária e consignadas no Orçamento Aprovado para as secrolarias gestoras.

7. DO MODO DE DISPUTA
7,1. Será adotado para o envio de lances no pr6gão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO', em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lanc6 Íinal ê
fêchado.

,@,,,
euo
ooCPL

L DOS DOCUMENTOS DE HABtLtTAgÃO
8.1. RELATMA À HABILITAÇÃO JURíDICA:
8.í.í- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público dê
empresa mercantil da Junta Comercial; dêvendo, no caso de a licitante ser a sucursal, Íilial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta ondo tem
sede a matriz.
8.í.2- ATO GONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando de sociedadês empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleiçáo de seus administradores; devendo, no caso da llcitante ser a sucursal, Íiliel
ou agência, apresentar o registro da Junta ondê opêra com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz, Se o contrato social não Íor consolidado devoráo ser apresentados os aditivos
posteriores ao contrato inicial ê so consolidado, existindo altêraçõês posteriores, também, essas
serão exigidas.
8'í.3' lNscRlçÃO Do ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - excêto cooperativas
-.no Cartório de Regisho das Pessoas JurÍdicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera óom aveibação no Cari'ório onde tem sede
a malÍiz.
8.1.4' DECRETO DE AUToRIzAção, em se tratando de emprosa ou sociedade estrangoira emÍuncionamento no paÍs, e Aro DE REGrsrRo DE AUroRrãaÃõ-pÁiÃTüirõiôiar,aenro
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

LIMOEIR

Rua Slnduífo Chaves, 1889 _ Centro _ Llmoeiro do Norte _ CE, CEp: 62930 _ OOOFone/Faxt (BBr 3423-1340 - Ema[r socrar-[moelro@yahoo,clm cNprt 07,89L,6r4/000t-72I
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8.í.5- Documento oficial de identificação válido (com foto) e comprovantê de CPF do
administrador e ou titular da empresa.
8.2- RELATIVA À NCCULANIOEDE FISCAL E TRABALHISTA:
8,2.1- Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Juídicas (CNPJ);
8,2,2-Prcva de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FlC) ou municipal, conforme o caso,
se houver, relativo ao domicÍlio ou s6de da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
8.2,3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 0211012014;
8,2.4- Prova de rêgularidade paÍa com a fazenda estadual mediante a apresentação Cêrtidão
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicÍlio ou sede;
8.2.5- Prova de regularidade para com a Íazenda municipal mediante a apresentaçáo da Certidão
Negativa dê Débitos Municipais de seu domicÍlio ou sede (Geral ou ISS);
8.2.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia porTempo de Serviço (FGTS) mediante
a apresêntação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);
8.2.7- Prcva de inexistência de débitos inadimplidos pêrante a justiça do trabalho, modiante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o
disposto na CLT com as alteraçóos da Lei No. 12.440111 - DOU de 081071201'|..
8,2.8- No que concerne às provas de regularidade fiscal, através de certidões, equipara-se os
mesmos efeitos da certidão negativa às certidões positivas com efeito de negativa.
8,2,9- Havendo alguma rêstrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes
enquadrados como microempresas e empresas de pequêno porte, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em quê o proponent€ for declarado
o vencedor do certame, prorrogávêis por igual perÍodo, a critério do Pregoeiro, para a regularização
da documentaçáo e emissâo de eventuais certidõês negativas ou positivas com efeito do certidáo
negativa;
8,2,í0-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão aprêsêntar toda a documêntação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e kabalhista, mesmo que osta aprasent€
alguma resÍição;
8.2,11- A não regularização da documontação, no prazo estabelecido, implicará docadência do
direito a registrar o preço, sem prejuízo das sançÕes previstas no art. 8í, da Lei 8.666/93, sendo
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação, para a assinatura
da respectiva ata, ou a revogação da licitação;

8.3- RELATTVA À QUAlrrtCAçÃO eCOHÔtutCO.FtNANCE|RA:
8.3,í- Certidão negativa de falência ou concordata, dissolugáo ou liquidação, expedida pelo
diskibuidor da sede da pessoa jurÍdica;
8,3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último €xêrcício social, já exigÍveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financ€ira da empresa - vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamenle assinados por contabilista
registrado no CRC, bem como por sócio, gerentê ou diretor, podendo sêr atualizados por lndices
oficiais quando encerrados há mais de três mêses da data da apresentaçáo da Proposta de Preços,
devidamente registrados na Junta Comercial competênte;
8,3,3. Para Ílns dê quallflcação e comprovação de aptldão econômlco-flnancelra para
empresas enquadradas como MEI (Mlcroempreendedor lndlvldual), deverão aprêsontar a
Dêclaração de faturamento emltlda pelo Simples Nacional relatlva ao ano anterlor e capltal
soclal expresso no certlficado de reglstro. NÃo sERÁ exlglda apresontação dê Balanço
Patrlmonial do último exercício social para habllitação,
8.3.4' Capital social mÍnimo ou patrimônio líquido mlnimo corrêspondentê a 10o/o (dez por cento) do
valor a ser contratado/arrematado, podendo a comprovação sei feita através da'apresentaçâo da
Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da seàe da licitante ou outro documento iegal.
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8,4- RELAflvA À OUaUrrcaçÃO rÉCHrCe:
8.4,í- Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mêsma
especificação exigida, discriminada ou similar, fornecida por pessoa jurÍdica de dirêito público ou
privado, que comprove que a licilante possui aptidão para o objeto deste certame.
8,4,2- Para fins de Quallficação técnica indispenaável ao ítem 17, o lnteressado deverá
aprosêntar a autorização e reglstro outorgado pela ANP, conformo Resolução No 4í, de 05 de
novembro 20í3, da ANP,
8.4.3- Para fins de Quallficação tócnica lndlspensável ao item í7, o lnteressado doverá
apresentar o GeÉificado de Conformldade expedido pelo Corpo de Bombeiros do Estado do
Ceará,
8.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:
8.5.í- Declaraçáo dê que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999,
publicada no DOU dê 28110/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituiçáo Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprêga
mênores de '16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir dê í4
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos dêste edital.
8.5.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos d6ste edital 6 seus anexos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital,
8.5.3- Declaraçâo, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato supervoniente impeditivo da
habilitação, Íicando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conÍorm€ modelo
constante dos Anexos deste edital (art,32, §20, da Lei n.o 8.666/93).
8.5,4- O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na dêsclassificaçáo da licitante,
conÍorme prevê no Decreto Municipal no 039/2017.
8.6- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE LIMOEIRO
DO NORTE/CE, a documentaçáo mencionada no subitem 8,í poderá sor substitulda pela
apresentação do Certiíicado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de Limoeiro
do Norte/CE, juntamênte com a Prova de regularidade para com a fazenda Íederal mediante a
apresentação da Certidão Conjunta Nêgativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dlvida
Ativâ da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N".
1.751 de 0211012014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso,
aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nelê constantes), o qual deverá ser entrêgue
acompanhado dos documentos tÍatados no subitem 8.2 ê 8.4 doste termo, cuja autenticidade e
prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
8,6.1- A documentaçáo constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Limoeiro
do Norte/CE deverá também encontrar-sê dentro do prazo de validadê e atender ao Sisposto no
edital.
8,6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos nostê Edital ê já apresentados, o licitante será
convocado a encaminháJos, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E OUATRO)
HORAS, sob pena de lnabilitação.
8.6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentagáo dos documentos originais não-digitais quando houvor dúvida êm rêlação à integridade
do documento digital.
8.6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicagão de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos,
8.6.5. se o licitantê fot a matúa, todos os documêntos devêrão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nom6 da Íilial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem ômitidos somente em nome da
matriz.
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8.6.6. Serão aceitos registros dê CNPJ dê licitante matriz e filial com diferenças de núme
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a contalizaçâo
recoihimento dessas contribuiçÕês.
8,6.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imêdiatamênto posterior à fase de
habilitação.
8.6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamenle os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessã0, informando no "chat" a nova date e horário parâ e continuidadô da mesma.
8,6.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar suâ hebiliteçáo, seja por não aprôBentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido nest€
Edital.

9, DA FORMALIZAçÃO E ENTREGA
9,í, As obrigaçóes decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO,
colebrado entrê o Municlpio de Limoeiro do Norte/CE, através da Setor Solicitante, representada
pelo(a) Secretário(a)/Ordenador(a) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedo(es), que observará os
termos da Lei n.o 8.666/93, da Lei n.o 10.520102, do €dital ê dêmais normas pêrtinêntê§.
9,2, DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no pÍazo
descrito no ltem 03 deste termo, mediante oxpedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da
administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem €ntregues, de acordo
com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidadê ê disponibilidade financeira da
Contratante,
9.2.í. A ordem de compra emitida contsrá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficlário do registro no seu endereço flsico, ou enviada via fac-slmile
ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu êndereço eletrônico, cujos dados
constem do cadastro de Íornecedores.
9.2,2. Observadas as determinações e orientaçóes constantes da ordem de compra, o fornecedor
deverá fazer a êntrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários prêvistos, oportunidadê
em que receberá o atesto declarando a entrêga dos bens.
9.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues de acordo
com o estabelecido no ltem "3" deste termo,
9.3,í. Para os produtos objetos deste certamo, deverá ser emitida fatura ê nota fiscal em nome da
Prefeitura do MunicÍpio de Limoeiro do Norte/CE.
9,3.í.í. As informações necessárias para emissão da Íatura e nota fiscal deverão ser requeridas
junto a Secretariâ Solicitante.
9,3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências
especificadas neste termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às
supracitadas condições, sob pena dê aplicação das penalidadês cabÍveis, na forma da lei e deste
instrumento.
9.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justiÍicativa, permissiva legal
e conveniência atestado pelo Municlpio de Limoeiro do Norte/CE.
9.4. Os produtos licitados deveráo ser entregues, observando rigorosamente as condiçôes contidas
nêste termo de reÍerência, nos anexos dêssê instrumento e disposições constantes de sua proposta
de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,
bem.como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam kabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento quâ lhes sejam impuiáveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
fornecimento em quê se verificarem vlcios, defeitos ou incorreçóes;
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b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamênte à Administraçáo ou a terceiro
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) lndicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execugão do íornecimento. As
decisões e providências que ultrapassarem a compelência do representante do fornecedor deverão
ser comunicadas a sêus superiorês em tempo hábil para a adoçâo das medidas convêniêntes;
d) A entrega dos materiais deve se eÍetuar de Íorma a não comprometer o funcionamento dos
serviços da Secretaria Solicitante.

í0, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
í0.'1. O Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados e Íiscalizados por servidor
designado, representante da SECRETARIA SOLICITANTE, conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93.

íí. DO PAGAMENTO:
í1,'1. O pagamento será feito na proporção da êntrega dos produtos licitados, segundo as ordens
de compras/autorizaçóes de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as
notas fiscais/faturas devidament6 atêstadas pelo gêstor da despesa, acompanhadas das certidões
Fiscais e Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçóes da
proposta.
11,2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada no subitem anterior, através de crédito na conta bancária do fornecedor.

í2. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
'12.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal no. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada o consolidada e da Lei
Federal no. 10.520 de í7 dejulho de2002.
12.2. O CONTRATADO obriga-se a:
12.2.1. Os produtos licitados deverão ser fornecidos com prazo máximo do entrêga de 05 (cinco)
dias a contar da "ORDEM DE COMPRA', observando rigorosament€ as especificaç6es contidas no
Termo de Referência, nos anêxos e disposições constantês de sua Proposta de Preços, assumindo
a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer Ônus de origem Íederal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer êncargos judiciais ou oxtrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais ê comerciais resultantes do(a) fornecimento/execugão/prestação quê lhes
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebraçâo do Contrato, e
ainda;
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parle, o obieto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamento à Administraçâo ou a terceiros,
deconentes de sua culpa ou dolo na exêcução do conlrato, não exclulndo ou roduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgáo interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressóes que se fizerem no
fornecimento, alé 25o/o (vintê ê cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §
10 do artigo 65 da Lei no. 8.666 de junho de 1993;
12.2,2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo
Contratante, êm decorrência dos produtos objeto do pres6nte contrato, adotando medidas lnternas
de segurança.
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í3, DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
í 3.í. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
designado para essê fim, podendo, em decorrên
atenderá ou justifícará de ime(jiato. 
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í3.2, Efetuar os pagamentos devidos ao conhatado nas condiç6es estabelecidas no
Termo de referência.
13.3, lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais.
í 3,4. Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da entrega desde que observadas as
normas de segurança

í4. DAS SANçÕES
14,í. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrlgaçõ€s
definidas neste instrumento, ou em outros documêntos qu6 o complem€ntem, serâo aplicadas, sem
prejuÍzo das sanções previstas na Lei no. 8.666 de 21 de junho de í 993, alterada e consolidada, as
seguintes penas:
14.í.í. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documontação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou comotêr Íraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do Norto/CE e será
descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Nortê/CE polo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçÕes legais:
l. Multa de 1Qo/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso dê:
a) aprêsentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato:
d) comportar-se de modo inidôneo;
ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer
objeto contratual solicitado, até o limitê de 10% (dez por cento) sobrê o valor do contrato, caso seja
inferior a 30 (kinta) dias, no caso de retardamento na execugáo do contrato;
lll. Multa moratória de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior
a 30 (kinta) dias no fornecimento do objeto contratual;
lV. Na hipótese de ato ilÍcito, outras oconências quo possam acanetar tlanstornos ao

desenvolvimento do contrato, às atividades da Adminiskaçáo, desde que não caiba a aplicação de
sançáo mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer des obrigaçÕes deÍnidas
neste instrumento de contrato ou em outros documentos qu6 o complemêntem, náo abrengidas nos
subitens anteriores, seráo aplicadas, sem prejuÍzo das demais sanções previslas na Lei no, 8.666 de
21 de junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei no. 10.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes
penas:
a) advertência;
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
14.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas peÇuniárias
previstas neste lnstrumento serão descontadas de qualquer crédito existonte no MunicÍpio de
Limoeiro do Norte/CE €m favor da Contratada ou cobrada judicialmênte, na inexistência deste.
í4.3, As partes se submeteráo ainda às demais sançôes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal
no. 8.666 de 21 de junho de 1993, alteradâ e consolidada ê no instrumento convocatório.

í5, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
15.'t. REAJUSTE: Os valorês constantes das proposta s não sofrerão reajuste antes de decorridos
12 (doze) meses, hi
í5.2. REEQUILÍBR

pótese naqu
ro EcoNoM

al podorá ser utilizado o Índice IGP-M da Fundaçáo Gêtúlio Vargas
ICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrêvirem fatos imprevislv€is,

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardador6s ou impeditivos da entrega do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do píncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo ondê
reste demonstrada tal situaçã o e termo aditivo, sêr restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram
inicialmênte entre os enca rgos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
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remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilÍbrio econômico-Íinanceiro inicia
contrato, na forma do artigo 65, ll, 'd' da Lei Federal no. 8.666/93, alterada e consolidada.

í6, DA VISITA TÉCNICA
í6.í, A Secretaria interessada, antes de homologar a licitação, poderá promover vistoria nas
instalações da empresa vencedora da Licitação, por meio de Íuncionário da própria s€cretaria, com
a finalidade de comprovar a capacidade de prestação dos serviços, utilizando para isso checklist
com pontuações a partir de itens que a mesma achar pertinentê ao atendimônto das exigências de
acordo com o objeto licitado.
16.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa inadequadas a Proposta de Preços
será recusada e convocado o próximo licitante na ordem de classificação de Propostas de Preços
e, assim sucêssivamênte.

í7. DtSPOSTçÕES FINATS
í7.í, Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na
modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias ê suficientes, ficando
proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustÍem o
caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçóes em razáo de naturalidade dos
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou inelevante para sua êspeciÍicação,
conÍorme disposto nos incisos I, ll e lll do art, 3o da Lei No. '10.520/02.

17,2, Reproduza-se fielmente este têrmo de referência na minuta do edital e Anexos.

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 11 de setembro de 2023

rá,,\
MA IA ARI N DE HOLAND LUCENA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCN SOCIAL E DE POLÍTICAS PÚBUCAS PARA MULHERES,
cRrANçAS E ADOLESCENTES E PESSOAS COM DEFICIÊNCnS

#
Rua Slndulío Chaves, 1989 - Centro _ Llmoelro do Norte _ CE, CEp: 62930 _ 000

FonelFax: (88) 3423'1340 - Emafl: sociaLlmoerro@yahoo.com cNplt 07,B9L,6r4lÍl(ioL-r2
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Ii" / r\NO DÀ I'RoPoSTAJ
0.1 r?i5.':02 t

OI]JETO:
Rcalizaçào do Projelo SiÍnbora Viajar . Projcro dc Realizâçâo dc Alividldcs-l'urÍsticas püí a Populaçâo ldosa do l!Íurricipio dc
l-irnoeiro do NortçlCD - por nreb da aquisição de 0l (um) velculo.

cÂ RAcTERIZ^çÂO r)OS TNTERESSF-S RECiPROCOS:
Contribuir parir o promoçào do dircito ao cnvclhccimcnto ativo e saudávcl, respeircodo us p'rculiariiladcs local e

particuluridades individuais. Fonrcntar clevüçào du outorstinls, quolificuçlo, sarist'ação c realiz-0çào da pcssoo idora.

RELÁÇÀO ENTRE Á PROPOSTÂ E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES I)O I'ROGRAN'IA:
Contribuir para a promoçào do direito ao enYelhÊcimcnto arivo e saudável. respcitando as peculiaridâd(s local c

paíicolflridadês individual. Contribuir corn o aun'lento da aumestima. qualificaçâo, sBrislaçilo c realizoçdo dir ps§soa idosJ,

-"liLtco ALvo:
ulação idosa do lvlunicípiu de Limociro r.lo None-CI

RESULTADOS ESPDR,4DOS:
l;struluraçâo dc viagcns turísticas pcíiódicas com lta udqsào du populaçilo idosa, contribrrirrdo assinr corn a rnullroria cla

uil lid d de vid d at la u Iilciona I

I - D.{DOS DO CONCEDENTE

CONCEDENTE:
81000

NOME DO ÓRCÃOóRCÃO SUDORDTNADO OU UG:

UIINISTERIO DOS DIREITOS IIUMÁNOS E CIt)ADANIA

CPF' DO RESPONSÁVEI,:
15 t.09:.891- t5

NOME DO RESPONSAVEL:
SY|\,ÍONE MÂRIÂ }IACIIADO BONIJI\T

CEP DO RESI'ONS.\\'IiL:
70308-200

'+J

o

E\DEREÇO DO RESPONSAVEL:
tlmsllia

I

& I'l lr'11'{ lt Rli ) ÍX)§ DInETI OS lll:MA\OS r Cü)^DAi§|A

PROBLElVIÂ A SER RESOLVIDO:
Pârcü\ açóes de pronroçio da cidadania do idoso quç rcsulta na baira clltiYaçào dos dircitos da pessoa idosa- Birrtlindo o

tr()s latos.bt àscc I 1itu ten o lxa c trma cl

Relalório emitido sm 03/08/2023 l4:53:í3
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I'ROPONENTE:
07.8e t .674;000 t-72 § f
RAZÃO SOCIÀL DO PROPONENTE:
VT]NICIPIO DE LIMOEIRO DO NOR D CP

)

ENDEREÇO JURiDICO DO PROPONENI'Ii:
RU^ (:r:L ANTONIO JOAQ(íM, 2 t2 r

x*
CIDAI)E:
LIÀ,IOt.]IRO DO NORTI;

UFi
CE

cÓDIGo
MUNlCIPIO:
r.153

ctrP:
6:930000

P.Â.:
Adm inistraçâo
PÍrblica l!Íunicipal

DDD/TELEFONE:
8598:r 882 rl

ÁGÊNCIA:
07.50- l

CONTA CORRENTE:
00607t 157.5

BÁNCO:
101 - C^lXA ECONOIvÍlC^

CPF I)O RESPONSAVEL:
002.0ró.r81.20

NOME DO RESPONSAVEL:
JOSF] MARIA DE OLIVETRÁ LUCENA

ENDEREÇO DO RESPONSAVEL:
RUA 

^lvlARIt,lO 
CARTAXO.425 - r.Or"]RDI-:S

CF,I' Í'O ÍI ESI'ONSÀV Í- L:
60177030

2 . I)ADOS DO PROPONENTE o€

o
ô

w
Relalório emitido em O3/OBI2OZA 14:SA:1g
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORIiS
,.! O€

!+c

?+
c
c
c

#

\iAI,OR (iLOBÀL: 59.1 I

VÂLOR DÁ CON'TRÀP^RTÍDA: PLt

Ano Valor\,ALOR DOS RT]PASSES:

202 t RS 400.000_00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FIN.{NCEIRÂ: RS 59.7 t7.9.1

vAI-OR DA CON'.flIAPARTIDA EM UI:NS E SERVTÇO§: Its 0.00

VT\LoII DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,0(,

rNlcto DE vtcÊNctA: 17 t12!2021

r7 /t212023FÍM DE VIGÊNCIA;

2023vrcÊNcr^ Do CoNvÊNto:

Relatório emitido em 03/08/2023 14:53:13 Página 3 de 9



Realizar passeios destinados à populaçào idosa do Municipio dc [.imoeiro do Norle-CI'.. contenrplaÍrdo
dit'crcntes destinos turisticos do Estodo do Ceará c circunvizinhos.

Especilicüçào:

LJ ida(le dc Mcdida; LJN Qllantidâde: 1.0 RS .159.71 7.94Valor:

Início Prc\ islo: 11/ 12/2021 Término l'rcvisto: t1/t212023 RS 45q.71".q.1Vâlor Globall

u l': Municlpio: CEP:

Endereço:
^r"

Et{ps"/Fasc n": I

Iispccillcaç[or lmplanÍação do Projeto atravCs da aquisiçüo de um velculo adaptâdo, tipo micro ônibus, )

Quanti(lade:
I.O UN

Valor:
R§ 420-666,67

lrÍcio PreYisto:
t't1tv202t

Tórmino Prcvisi(l:
t7 t2!20?3

EtrpalFasc n"r 2

5 . PLANO DE TRABALHO

Mcta n": I

Espccificaçâo: lllrplementaçàodo
l'rojeto através da

RcalirLiçào dc l2
passeios turísticos
\oltâdos aos idosos do
CRAS 

^nrônioIlolanda 20 vagas
(rr a5sero

6. CRONOGR^MA DE DF,SEI\IBOLSO
MINISTEIIIO DOS DIRI]I'TOS HUMÂNOS E CIDADANlA

7. CRONOGRAMÁ DE DESEIIBOt,SO
MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE

o
o

a

VAI,OR DA META RS 400.000.00

l)ÉSCRIÇÂO: RealiTár passeios dcsrinados à população idosa do Município de Limoeiro do Norte-CE, contemptando difcr.'nte
deslinos r risticos do F:stâdo do Cc rá e circunvizinhos.

Quartidâdc;
I.O UN

Valor:
Rs re.524.6 r

lnleio Prcvistor

11tl2i202t
Término Prcvis«r

t't i12i2023

Etapa/Fnsc n'; 3

Especificasão; Implcmentaçâo do Pruicl.o através da Rsalização de l2
pusseios lurísticos, voltados aos idosos do CRÁS Corina
Ilcmigio - 20 vagss por passeio.

Quantidode:
I.O UN

Valor:
R§ r9.526,66

Início Previsto:

t1il2t202t
Término Prcvisto:
't1i12i2023

MÊ§ DESEMBoLsor Dezembro ANO: 2021

META N': I

VALOR DO REPÂSSI] RS 400.000,00 PÀIICEI,A N": I

iltEs l)IiSEMBOLSO: Dezenrhro ANO: 2021

J\I ETÀ N": I VALOR I)A ME'I'A RS 59,717.91

DÊSCRIÇ^O: Reali2nr
dcstinos lutisticos do Fsta

passeios dcstinados à populaçâo idosa do Município de Lirnociro do NoÍte-CE, conrerrplando r-liÍtrcntcs
do do Ceará c circunvizinhos.

VÂLOII DO ItEPÂSSE; RS 59,7 r7.94 PAIICELÂ N': I

Belatório emitído en O3/OB\ZOZ3 ,t4:Sg:1A
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8 - Pl,ÁNO DE ÂPLICÀÇÂO DETALTTADO

', \t)EREÇO DE LOCALTZAÇ O: Municipio de Limoeiro do Nortc-CE

P: ó2950-000

IATUREZA DA ÂQUlSlÇÃO: Recursos do Convênio

NDEREÇO DE LOCALIzAçÃO: MunicÍpio rie Limoeiro do Norrc-CE

#

I)ESCRIÇAO D() BEilr/SERVIçO: Olco Disscl Sl0
}.-.1]'UREZA l)A ÁQl-llSlÇÀO: Rccursos do Convênio NATUI{EZA DA DESPES^: l:l9t)3(r c
ENI)EREÇO DE LOC^LIZ^ÇÃO: Municipiu tlc Limoeiro do Norle-CE. .( '' t

CIrl': ó2950-000 UF: CE MUNTCÍPtO: t453 - LIMOEIRO l)O r.\'ORTU

l.lN lDÂDl:: t. QUÂNTIDADU:r)94,4-s v. LJNt'.t'Át o: RS 4.55 V.TOTÂT, RS 4..12:t.7i

ãaptado: lvÍicro-Ônibus Conr No I\íinimo 26 Lugares Cotn l:abricaçào (N,líninro)
2O2l12022, Combustiycl: Dicsel, Co,n 'l'oda f)oçumentação Regular t.i Equjpaoreutos I)(
Scgur.rnça Obrigatório Tais Conro, Cinto De Segurança, Extintor De Incêndio, Triângulo

l

DcS UTAN

oBsErivAÇÁo:
D[:SCRtçÂO DO BEM/S]:RVtÇOr Vcicuto

NATUR$ZÂ DA 
^QtiISlÇÁO; 

Ilecursos do Convênio NATUREZA DA DESPESÀ: 4490s2

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO; Município de Limoeiro do Norte-CE

CEP: 629-50-000 UF; Cu MUNICIPIO: 1453 - LIMOEIRO DO NORTE

UNIDÁDE: U!,1 Qtl,tNTIDADE: 1,00 V. UNITARIO: RS 420,666.6? V.TOTÂL: RS J20.666-67

oBSERVAçAO:
l)0s^CRlÇÂO DO BEM/SERvlÇO: Clanrcm l"'omgraÍica Digital Scnri l,rofissional 20.1 - L:specificacao: Car)cra [)

NÂTUREZA DA AQUISIÇÀO; Rcçun'os do Conr,ênio NATURF,Z^ DA DESPESA: .1J9052

MIE MUNIC PIO: l:153 - LINíOUIRO DO NORl'l:

l.lNlDi\DE: UN QUANTIDADE:2,00 V. UNITARIOI RS 4.010,00 RS 8.080.()0V.TOTAL:
oBSriRVÂÇÁO:

I)ESCRIÇÁO DO ltlillt/SERVIÇO: Caixa de Som Amplilicada - Caixa de Som r\nrplifica lr4uhiuso - Dntradas 0f P l0
rltrcRorjoNE (2 Lovr'. r urcr-t) 0r AUxtr.l^R RcÂ (TAPE. cD. r.:rc.) 0r ENTRAT)^
USttrsD EQUALTZACAO - CRAVES. MEUIOS l, AGUDOS CON] ltol.u lrlAST.

NATURIiZA DA DESPESA; 149052N^TUREZÂ DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio

ENDEREÇO Dn LOCALTZAçÃO: Município dc Limoeiro do None-CE.

MUNIC|T' t453 - DO NOnTe {lYCEP: 62950-000 UF: CE

V. UNITÁRlOr I{S t52,00 R§ Í.?04.00V.TOTAL:UNIDADE; UN QUANTIDADE:2,00
olsun\açÃo'
DDSCRÍÇÁO DO BIiII/SERVIÇO: irÍicrolbnç dc lvíào Sen) t;io Duplo Jnlormaçõcs -l'écnicas 'l ipo: lr'licrolbne S Irio vhl

Prr.rllssional Quantidade dc BastÕes: 2 Canal lndividual: Sitn Faixa dc Frequéncia rJe

'fransmissão: t80 - 270 Mhz, Banda Alta De IltEstabilidadc da Frcquôncia: 0.00-§o.á I'aira
tú

CEI': 62950-000 UF: CE MUN'ICIPIO: I,I53. I-IMOEIRO DO NORTE f\

NATUREZA DA DE§PESA:.119052

V. UNITÀRÍO: r{s 387,00 V,TOTÁL; RS l.-i.18.00tTNIDADE: UN QUÁNTtDADE: a,0o

otlsERvAÇ.{o:
t)ESCRIÇÁO DO ltEM/SERVIÇO: Rádio Conruoicador

NATUREZA DA AQUI§íÇAO: Recursos do Convênio NÁTUREZA DA DESPESA: 449052

ENDERDÇO DE LOCALIZAÇAO: lVÍunicipio de [.imoeiro do Noíe-CE

CEP: 62950-000 UF: CE MUNTCiPIO: 1453 - LIMOEIRO DO NOR-r'tr gl.,
UNIDADE: PAR QUANTIDADE:4.00 V. UtUTÁRIO: RS i t9.00 V.TOTAL: RS 1.27a,.00

oBSERVAÇÃO:

@

o
o

)v

Belatório emitido etn 03/08/2023 14:53:13 Página 5 de I

o§

?q



Kit [,ítnche
conler)do no
rninimo um
alincnto líquido ç

uÍn sólido 1 uma
liuta. Os
êlilnenlos deverão
privilcgiar a

alinlcntação
saudávcl e sercrn
compativeis com
as prefeÉncias do
público assistido.
(lvlemória de

cálculo: CRÂS I -
:40 pârricipanres
+ ó inlcgrantDs dâ

cquipc por passcio
x l2 passeios
-3D , CRAS2-
2.10 pürlicipantos
- 6 irtcgranles da
[]ND 62.1

ÀL

t
d,
2

CPL

DESCRIÇÂO DO BEMiSERVtçO:
Q+^

§

Ç
c
o

:\.-r\1 URIiU.Â D^ AQIJISIÇ O: Recursos do Convênio

Ill\DERF.ÇO DE I,OCALIZ^ÇÂO: \,lur)jcipio de t-imoeiro do Noíe-CE

MUNICIPIO: 1153 - l.lMOElRO DO NORTE *

N/r'rl.lRlizA DA DESÍ'ESA: 339010

CliP: 61950-000 UF: Cu MUn-

DESCRIÇÃO DO llEM/SERVÍÇO: Álcool gel 0l litros (Mernória de cálculo: I lirro a çada 2 passe ios x 24 passe ios

RS r2.?5QUANTIDÁDE:624,00 V. UNITAR]O: V.TOTAL: RS 7.6{J.00

litros

OBSERVA o
l.lNlDÂDE: UN

N^TUREZ/t D^ ÁQUtSIÇÃO: Recursos do Convênio N^TURllz^ DA DE^Sl'ESA: 3390-r0

INDERI]ÇO DE LOC^LIZ^ÇÃO: Municipio dc Lir)roeiro do None-CE

CEP: 6?950-000 UF: CI] MUN|CiPÍO: 1153 - LIMOETRO DO NORTE f'\"/
[])ilDÂDE: UN QUANTII)ADEr 12.00 V. UNITÂITIO: RS t4.10 R§ l6().20\,.TOTAL;
ot sliRv^ÇÀo:
DE-SCRIÇÃO DO BnM/SnRVlÇC): Kir primeims soconos para urgência.

(Nlernória de cálculo: I unidadcs x 2 CRAS = 6 unidades)

NATUREZA DÂ ÁQUISÍÇÀO: Recunos do Convênio NATURET,^ DA DESPESÂ: 339030

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÁO: Munic{pio dc Lirnoeiro do NoÍe-CE.

CEP: ó29-50-000 UF; CE

tir-IDÂDE: UN QUANTIDÁDE:6,00 v. uNl'rÁRro: R$ 14 r,40 R§ 841i.4üV.TOTAL:
()BsERVÂÇÁO:

Í)ESCIttÇÀO DO l)[i,ltAERVlÇO: Conlbcção dc canrisas peÍsonalizndas -sublimaçào parcial.
(Ilemória de cálculo: 2 rrnidades x l0 profissionais de apoio = !0 unidadcs)

NÂTUREZA DA AQUISIÇÀO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 339039

ENDEREÇO DE t.OCALIZÂÇÃO: MunicÍpio dc Í,inroeiro do None-CIl.
CEI': (12950-000 UF: CD MUNICiPIO: 1453 - LIMOEIRO DO NORTE {.,ú--
UNIDÂDE: UN QU^NTIDÂDE: 20,00 v. uNti"ÁRt0 RS:i0,30 V.'ToTAL: R§ 606.00
oBsE ÍlvÂÇÂo:

R§ 6:ió.00

DESCRTÇÀ O DO BEM/SERVIÇO: Caixa rórmica 30 Iitros
À.t

z F,ZA

ró9n an ed( ác cuI oI u3 n adesid 2x RÁC S 6 n dades )t' RU E D Â U sI I o uRec rsosa do oc n cnÇ o N IJT R l) DEs EP As -1 9l 0 0

E.
NE D E ER Í) LD oc IL ZÇo o unM cIÇ deo IL tnoer rop do Noíe-c

CEPr 62950-000 tüi[cE M NU cI IP 4 35o L MI Eo Rt o DO RNO TE
V. UNIT Rto; RS 10ó,00 V.TOTÁL:QUANTIDADE:6,00IINIDÂDE: Unu

OBSERVA Ào:

@

Flelatóflo emitido em O3/Og/2023 14:SS:13
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r \ IDA l) E; l'D
sERVÀÇÃO

\ESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Cruchú ranlaúo E,5x5,5 cnt - IIVC . cor 4x I corn cordao
(t!'Ícrnória de cálculô: I unidades x I0 proÍissionais dc apoio ., 20 unidades)

DISCRI(:ÃO DO IlE,M/SElM(--O: Caixa térmica 75 lilros
(lvenrória d€ cálculo: 3 unidàdcs x 2 CRAS = 6 ullidudes),

*
N^TLIREZA D^ 

^QUISIÇÃO: 
Rccursos do Convêni<r NÂTUREZA D^ DESPES^: l3903fl )

ENI)EREÇO DE LOCÁLIZAÇ O: Muuicipio de Limoeiro do Noíc-CE
CÊP: 62950-000 UF: CÉ: \MUNICiPIO: I453. LIMOEIRO DO NORTE (,\
tlNlDAD0: t.lN QUANTIDAI)E;6.00 V. UNITARIO: R§ 323.00 v.ToTAl-: R$ t.9li§.00

OBSERVAÇÁO:

I)ESCRIÇÁO DO BEM/SERVIÇOi Âgun mirreral 1,5 lú
(Mcmória de cálculo: l? unidades x 24 passeios = 288 unidad!.s)

NATUIIEZA DA ÀQUISIÇÃO: Itccursos do Convênio NATUIIEZA DA DESPESA: 339030

ENDEITEÇO DIi LOCALIZAÇÃ O: Municipio dr'Limoeiro do None.CE

Ct)l': 62950-000 UF; CI: DIUNICiPIO: 1453 .I,,IMOEIRO T)O NORTE

UNIDADE: I, QUANTIDADE:288,00 V. UNI'TÂRIO: R§ 2.,rq V.TOTAL: RS 717. r2

OBSERVAÇÃO:

DI:SCRIÇÃO DO BENí/SERVlÇO: Água mineral 500 ml(lvtcnlória de cálculo: 3 t'ardos r 24 passcios - ?2 fardos)

NATUÍlDZÂ DA AQUIStÇÂO; Rccunos do Convênio NATUREZ/I DA DESI,ESA: 339030

tINDEREÇO Dtl LOCALIZAÇÃO: Municipio de Limociro do Nonc-ÇE

CEP: ó2950-000 UF; CE MUNICIPIO; 1153 - LIMOEIRO DO NOR1 E í\

DESCRTçÃO DO BEI!üSERVIÇO: Squceze plástica personalizada. (4E0 Idosos !- 2 x l0 intcgrartes da equipc lécnic do

Iis 8s.l.sriQUANTIDÂDE: ?2.00 V. UNITARIO; V.TOTAL:RS

ro elo

12,:9

NATUREZA DA AQUISIÇ^O: Recursos do Convênio NATUREZ^ DA DESPUSA: 319019

DNDEITÍlÇO DF, LOCALIZAÇ^O: Município de Limoeiro do Noíc-CE

CtiP: ó29-50-000 UF: CE ffiaq
UNIDÂDE: UN QUANTIDÂDli;500,00 V. UNI'I'ARIO: R§ 9,OO Rs.1.500.0()V.TOTÀT,:

OBSERYAÇÀO;

DESCRIÇÀO DO BEIIÍiS§RvÍÇO: Coltt'ecçâo de pulscird pçrsonulizada. dc lacre adcsito. Pacorc con) 5 unidades

l\Â f UREZA DÂ AQUISIÇ.aO: I(ecursos do Convênio NATUREZA DA DÊSl'Íl§^: J3q039

ENfrItaEÇO DE LOCALIZAÇÁO: Município de Linroe iro do Noíc-Ctj .i i
CI ': 619-50.000 UF: Cll ]VIUNTCIPIOI I453 . LIMOEIRo DO NORTE

UN IDÂDE: I,CT QUANTII)^DIi:100.00 v, uNtTÁRto: R$ 2.20 R$ 220.00v,1'oTAl,:
OBSERVAÇAO:

NATUREZA DA DESPESA: i390i9NATI'REZA DÂ ÁQUI§IÇ O: RecuBos do Convênio

ENDERUÇO DF, LOCÁLIZAÇÁO: Municipio de Limoeiro do Noíc-CE

CtiP: 62950-000 UF: CIi Í\MUNIC PIO: 1453 - LlMOlllRO DO NOR'IE

UN IDADE: UN QUANTIDÁDÉ:10,00 R§ 12,00V. UNIT RIO: V.TOTA L: Ir$ 120,00

oBSERVAÇÁO:

DliSCRlÇÃO DO tsEM/SERVIÇO: Mascara descanavel cx c1j0 unidadcs
(Mcmória de cálculo: I caixa para cada 2 passeios x 3.1 passeios = l2 caixas)

NATUREZA DA AQUISIç O; Rccursos do Convênio NATUREZÂ D.t DF.SPDS^: 139030
ENDERT]ÇO DE LOCALIZAÇ O: I\'lunicipio de Lirnoeiro do Nonc-CL
(:El': 62950-000 UF: Cti NIUNICIPÍO: l.l5l - LIMOLIRO DO NORTE
UNIDÂDtir CX Qt.lÁNTÍDÁl)E; I2.00 v. uNt'rARto: RS 2I,30 v.'roT^ 1,: Its:55.60
ousEr{vAÇÁo:

RelalóÍlo emitido em 0g/08/2043 t4:53:tg
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DESCRIÇÁO DO BEM/StlRvlÇO: SAI.DO I'CONOMI^ DE C(JSTEIO RI;PROGRAM^R

NATUREZÂ DÂ DESI'llSA: 1390-10NÂTUREZÂ DA AQUISfÇÁO: Recursos do Convênio

ENDEREÇO DE LOCAI,,]ZAÇ O: Limoeiro do Nortc/Cll

CEP: 62930-000 UF: CE NTUNICiPIO: I453 . LIMOEIRO DO NORTE

UNIDADE: UN QUANTIDADE: 1.00 v. uNtTÁRto: Rs i.379.t2 V.TOT^Ll RS i.i7e.32
OI'SERVAÇÃO:

§
o
oo

at

9 - PI,ÂNO Dlt APLTCÂÇÃO CONSOLIDADo

NATUITEZ,Á DA DESPESA

Código 'l otÍl Ilcclrrsos Contrsparti(ls lJcns e

Scrviços
Rendiucnto.lr

Àplicaç o

339030 RS 20.997,27 RS 20.qe7.27 R$ 0.00 RS 0.00

319039 R$ 5.416,00 R§ 5.446,00 RS 0.00 RS 0.00

{,19052 RS 411.27-1.(17 RS 4i3.t74.67 RS 0.00 RS 0.00

OTÂL GERAI-: IIs.r59.717,94

tr
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Nrr qualidaclc dc rcprcscntanlc lcgal rh) pr()p(»rcnlc, dcclaro. para llrs dc prova ilrrlt(, rto
pam €lrritos c sob as penüs dfl Lci, que incxiste qualquer d€bho crn mora ou siluuçào de inadinlplêrcia corn o'l-r:sourq
n'acional ou qualqucr órgÀo ou cnridade da Adminislruçito Ptrblico Fedcrol. quc impcça a rransltrência de recursos oriur

da dotações consignudas nos orçamertos da []riào. na t-orma dcstc plano dc trabalho.

l,ocul e l)ata Proponcnte

Pede Deferinreuto,

IO - DECLARAÇÂO

I I - APROVAÇÀO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Ctrnccdente
(Reprcscntante lcgal do Órgào ou Entidadc

12 - ANEXOS

ComproraÍltcs dc Copacitrtdc 'fécllica í] Gtrencial

4
1

L

a+c

9

f;e

a

[,ocal e Data

Nunrc do Arquilo:
C.\PACtD^DD TI"ICINICA - RrDES SOCI^lS-l'^R'l Ê l.pdf
CAPAC:tDÂDE ÍÉCNtCA - REDES SOCIAtS.I'ÂRTE II.Pdf
c^p^crDADE TÉCNTCA - REI-ATÓRtO tiol OGI{ÁFICO - PAI(TIj LpdÍ'

C^P^C]IDADE, ÉCNICA . RELATÓRIO FOIOGTTÁFICO. PARTE II.Pdf
Dl cL^R^ÇÀO Drl C^P^CtD^DE TITCNICÂ.pdt'

Comprov8çâo da Contrapârlida

Nornc d0 Arquivo:
ÀNEXO r- DECLARAÇÀO Dr-: CONTRAP^R',r'rDA. r_OÂ - QDtr.pdf

Documcn tos Digitalizados rlo Convêlio

1me do Arquivo;
Ycrmo Âriitivo - Lirnociro do None,pdi'
St Í_MDH - 33 17258 - Temro Aditivo.pdf
SLI*MDtl - 1677957 - Tcnrto de Convênio.pdf

tr
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ESTADO Í)O CEARA
PREIIEI'I'URA DO MUNICiPIO Dt.'- LIMOEIRO DO NORTE
COMISSÃO DE LICITAÇOES E PRE(;ÕES

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AOUISIçÔES DE MATERIAIS DE

coNsuMo, PERMAMENTES, CONTRATAçÔES DE SERV|çOS GRAFrcoS, CoMBUSTTVEL TtPo ÓLEO
DIESEL E UM VEICULO ADAPTADO TIPO MICROONIBUS PARA A REALIZAçÃO DO PROJETO SIMBORA

VIAJAR ORIUNDOS DO PLANO DE TRABALHO E CONVENIO N O 011231202í ATENDENDO AS

NECESSIDADES DO CRAS DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPO DE LIMOEIRO DO

NORTE/CE,

ANEXO II - I/ODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.í2(lg.(l(lzsEMAS

(AMPLA PARTICIPAçÃO E EXCLUSIVO PARA ME, EPP EITEM

MEr)

ITEM DESCRTÇÃ0 UND QUANT MARCA UNIT R$ TOTAL R$

VALOR TOTAL DO ITEM R$-
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$-

Prazo de Entrega: Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, excetuando
rêspêcflvamente o item í7 - CoMBUSTIVEL ÓLEO DIESEL Sí0 (AMPLA PARTICIPAÇÃo) que deverá

ser fornecldo em REGIME IMEDIATO mediante autorizagão prévia da Unidade Gestora e o item í8 -
MICROONIBUS (AMPLA PARTICIPAçÁO), que terá prazo máxlmo de 30 (klnta) dias, todos mediante
expedição de ORDEM DE COMPRAS/SERVIÇ0S todos mediante expedição de ORDEM DE COMPRAS
(ConÍorme Edital e anexos)
Prazo de valida{e da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias. (ConÍorme estabelecido em Edital)
Declaramos de que nos preços ofertados estão incluidas todas as despesas incidentes sobre a execuçâo do
fomecimento referentes a tdbutos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execuçáo do objeto desta

licitaçáo;
Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta de
Preço está em conÍoÍmidade com as exigências do instrumento convocatório (edital)

Data

#
Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2721, Centro, CEP: 629d0-000, Limoeiro do Norte - Ceara

CNPf ne 07.891.67 4 / 000t-Tz

Rubíicâ
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I]ST'ADO DO CEARA
PRTiIIEII'UIlA I}O MUNÍCíPIO I)IJ I,IMOEIRO DO NOR'I'E
coMrssÀo DE LrcrTAÇÔEs E PREGOES
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ANEXo ilr- MoDELo 0E DECLARAÇÔES

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 2023.12(lg.(l(lzsEMAS

DOCIIITENTO EXIGIDO NA HABIL'TACÁO

DECLARAçÃO

(NOME E QUALIFICACÂO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os Íins de direito a que se possa prestaÍ, especialmente para Íins de prova em

processo licitatório, junto a PreÍeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, Estado do Ceará, que, em cumprimenlo

ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27110/í999, publicada no DOU de 28/'10/1999, e ao inciso /rXXlll, do artigo 70,

da Constituição Federal, náo emprega menores de í8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre,

nem emprega menores de '16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de apÍendiz, a partir de 14

(quatorze) anos.
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para Íins de prova em
processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, Estado do Ceará, que concorda

integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação paÍa participar no presente certame

licitatório, bem assim que Íicamos cientes da obrigatoriedade de declarar oconências posterioÍes, nos termos do
art. 32, §20, da Lei n.o 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(CE), _ de IU

DECLARANTE

#
Rua coronelAntônio roaquim, 

i"rÍ;#:;t;i:;:;::;:0-000, 
Limoeiro do Norte - ceara
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HS']'AI]O DO Ct.]ARÁ
PREI;I]ITUIIA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
COMISSÀ() DE LICITAÇOES E PREGOES

DO NâRTE

ANEXO IV - MODELO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.12(lg.(l(lzsEMAS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 

-
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.í2(}9.(,()ZSEMAS
VALIDADE: í2(D0ZE) MESES

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPl0 DE LlM0ElR0 DO N0RTBCE, pessoa jurídica de direito público intemo,

inscrito no CNPJ n0. , com sede na Rua Coronel Antônio Joaquim, n' 2121 , Centro,

CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceará, akavés da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA soClAL E DE
poLlncAs pÚBLrcAs PARA MULHERES, CRIANçAS E ADoLESCENTES E PESSOAS CoM

DEFrclÊNClAS, neste ato representado pelo(a) respectivo(a) Secretário(a),

considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNE0 N0 2023.í209'00ZSEMAS, bem

como, a classificação das Propostas de Preços, e a respectiva homologação datada de 

-l-l-'RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantrdades estimadas e máximas para o prazo de

12 (doze) meses, de acordo com a classiÍicação por elas alcançadas POR LOTE, atendendo às condições

previstas no lnstrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Prêços, em conÍormidade com

as disposiçóes a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

, na modalidade PREGÁo ELETRÔNlcol.í. Processo Administrativo No

tombado sob o No 2023.1209-00ZSEMAS, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal,

da Lei n0. 8.666/93 de 21106/93 e alteraçôes posteÍiores, e da Lei n0. '10,520, de 1710712002.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.í. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçÔES

DE MATERIAIS DE CONSUMO, PERMAMENTES, CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS GRAFICOS,

COMBUSTIVEL TIPO ÓLEO DIESEL E UM VEICULO ADAPTADO TIPO MICROONIBUS PARA A

REALTZAçÃo D0 PROJETo SIMBoRA VIAJAR oRIUNDoS D0 PLANo DE TRABALHo E CoNVENIo No

O4I?3,SNO2I ATENDENDO AS NECESSIDADES DO CRAS DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO

MUNrcÍPlo DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, tudo conforme especificaçÕes contidas no TERMO DE REFERÊNCIA

constante do Anexo I do Edital do processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N' 2023.'1209.

00ZSEMAS, no qual restaram classiÍicados em primeiro lugar por lote os licitantes signatários.

cúusuLA TERCETRA - DA vrcÊNcrA DA ATA DE REGTSTRo DE pREços

3.í. A presente Ata terá validade de 12 (OOZE\ MESES, contados a partir de sua assinatura.

CúUSULA QUARTA- DA GERÊNch DA PRESENTE ATA DE REGISTRo DE PREÇoS
4.í. 0 gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE POLiTICAS
púBLtcAS PARA MULHERES, 0R|ANçAS E ADoLESCENTES E pESsoAS coM DEFrctÊNchs, no seu
aspecto operacional.

cLÁusuLA QUTNTA - DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES E QUANT|TAT|VOS.
5.í. 0s prEos registrados dos produtos, a especificação, os quantitativos, empresas fomecedoras e representante
legal, encontram-se elencados nos ANEXoS da presente ata, em ordem de classifcação das Propostas de Preços
por lote.

5.2. Nos preços registados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais, taxas, freles, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsiveis que possam

incidir sobre o Íomecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro.

cúusuLA sExrA - Do pRAzo, coNDrçoES DE ExEcuÇÃo Dos pRoDUTos

6.1. 0s produtos licitados deverâo ser entregues em 05 (clnco) dlas, excetuando respectivamentê o item - í 7

CoMBUSTIVEL ÓLEo DIESEL Sí0 (AMPLA PARTICIPAçÃo) que deverá ser fomecido êm REGIME
IMEDIATO mediante autorização prévia da Unidade GestoÍa e o item 18 - MICROONIBUS (AMPLA
PARTICIPAçÃO), quê terá prazo máximo de 30 (trinta) dias, contar do recebimento da ORDEM DE C0MPRAS

Rua Coronel Antônio .f oaquim,n' 2127, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ ne 07.891.67 4 /0007-72 #
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DO N'IRTE
ESI'ADO D0 CL]ARA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
COMISSÃO DE LICITAÇÕES E PREGOES

pela Administraçâo, no local deÍinido pela Secretaria Solicitante, observando rigorosamente as especiÍicações

contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua Proposta de Preços.

6.1.í. 0s produtos deverão ser executados conforme 0RDEM DE COMPRAS.

6.2. Para a prestação de serviços do objeto deste ceÍtame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal cujas

informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.

6,3, A recusa injustificada ou a caÉncia de justo motivo do vencedor de não assinar a ORDEM DE COMPRA e a
nâo prestação do mesmo, no pÍazo e condições estabelecidos, sujeitaÉ a Licitante à aplicação das penalidades

previstas neste Edital,

6,4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigênclas especiÍicadas no Edital,

no Termo de Referência, no contrato e na Proposta de Preços vencedora a Administraçáo os recusará, devendo

ser de imediato adequados às supracitadas condiçóes, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na forma

da lei e deste instÍumento.
6.5. 0 objeto deverá ser executado, conÍorme estabelecido no edital, em enderEo e prazos estipulados

previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o periodo contratual e Íigorosamente de

acordo com as especiÍicações estabelecidas na Proposta de Preços vencedora e no contrato, sendo que a não

observância destas condiçoes, implicaÉ na nâo aceitação do mesmo, sem que caiba qualque[ tipo de reclamação

ou indenização por parte da inadimplente.

6.6. O licitante vencedor é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a te[ceiros,

decon'entes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na entrega dos produtos, náo excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

6.7. 0 licitante vencedor é responsável pelos encargos trabalhistas, pevidenciários, Íiscais e comerciais

resultantes da entrega dos produtos.

6.8. 0licitante vencedor utilizaÉ, na entrega dos produtos, proÍissionais capacitados e qualiÍicados para tal Íim,

exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por poÍissionais de outras áreas.

6.9, 0 licitante vencedor, deverá manter a Administração Municipal inÍormada sobre o andamento dos produtos,

informando-a sempre que se registrarem oconências extraoÍdinárias.

7.00 PREço, D0 PAGAMENTo, REAJUSTE E REEQUTLÍBRp
7.í - PREÇOS: 0s preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, Íretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsiveis que possam incidir sobre o Íomecimento, inclusive a margem de lucro.

7.2. PAGAMENTO: O pagamento será eÍetuado mensalmente, conÍorme entrega dos produtos, segundo as
Ordens de Compras expedidas pela Administraçã0, de conformidade com as notas Íscais/Íaturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das CertidÕes Ficais e Trabalhistas do Contratado, todas
atualizadas, obseÍvadas as condiçÕes da Proposta de Preços.
7,2.í - 0 pagamento será eÍetuado em ate 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste
subitem, observadas as disposiçôes editalicias, através de crédito na Conta Bancária do Íornecedor.
7.2.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fomecedona não lenha concorrido
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se
a seguinte íórmula:

EM=lxNxVP
EM.= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
| = Índice de atualização Íinanceira, calculado segundo a Íó-rmula:

l= (Tx / í00]
365

Tx = lPcA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso
7.3 . REAJUSTE: 0s valores constantes das propostas não soÍreÉo reajuste antes de decorÍidos 12 (doze)
meses, hipótese na qual poderá ser uülizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2727, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNP.f no 07.891.67 4 / 0007-72
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L]ST'ADO DO CEARA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE I,IMOEIRO DO NOR'I'E
coMlssÀo DE LtcrTAçÔES E PREGÔES

7.4. REEQUILÍBRIO ECONÔM lC0-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisiveis, ou previsÍveis,

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da êntrega do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso ÍoÍtuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual,
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as paÍles pactuaEm inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

Administração para a justa Íemuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

Íinanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal n0. 8.666/93, alterada e consolidada.

7.4.1. 0s preços registrados que soÍreÍem reajuste/reequilibrio não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percenlual apurada entre o valor originalmente constante da Proposta de

Preços e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Secretaria De Assistência Social

E De Políticas Públicas Para Mulheres, Crianças E Adolescentes E Pessoas Com Deficiências solicitaÉ ao

Fomecedor, mediante conespondência, reduçâo do preço registrado, de forma a adequá-lo,

7,4.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Secretaria De Assistência Social E De Politicas

Públicas Para Mulheres, Crianças E Adolescentes E Pessoas Com DeÍiciências convocaÉ as demais empÍesas

com preços registrados para o lote, se Íor o caso, ou ainda os Íomecedores classificados, Íespeitado as condiçÕes

de Íomecimento, os preços e os prazos do primeiro classiÍicado, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas

condiçôes propostas pelo primeiro classiÍicado, de acordo com o Decreto Municipal N0. 039/2017.

7.4,4. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à

média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Municipio de Limoeiro do Norte/CE.

7,5. Por ocasião da entrega dos pÍodutos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva

Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria de Secretaria De Assistência Social

E De Politicas Públicas Para Mulheres, Crianças E Adolescentes E Pessoas Com DeÍiciências do Município de

Limoeiro do Norte/CE, com endereço e a respectiva Secretaria.

7.6. Caso constatado alguma inegularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao Íomecedor, para

as necessárias coneções, com as informações que motivaram sua rejeição, contandGse o prazo para pagamento

da data da sua reapresentação.

7.7. Para cada Ordem de compra, o fomecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.

7.8. Por ocasiâo do pagamento, será eÍetuada consulta "oN-LINE' às certidões apresentadas, para veriÍicação de

todas as condições de regularidade Íiscal.

7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obdgaçóes, nem implicará

aceitação deÍinitiva dos produtos,

cúusuLA oTTAVA- DAS oBRTGAçÔES DA CONTRATADA
8.í. 0s produtos licitados deverão ser enlregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, ercetuando
respectivamente o item 17 . CoMBUSTIVEL ÓlrO OteSel sí0 (AMPLA PARTICIPAçÃo) que dêverá sêr
fornecido em REGIME IMEDIATO mediante autoÍização prévla da Unldade Gestora e o item 18 -
MICR00NIBUS (AMPLA PARTICIPAÇ4O), que terá prazo máxlmo de 30 (trinta) dias, todos contados do
recebimento da ordem de compra, pelo órgáo solicitante. 0s produtos deveÉo ser entregues nos locais

determinados pelo Setor Solicitante, observando rigorosamente as especiÍicações contidas no Termo de

Refeéncia, nos anexos e disposiçoes constantes de sua Pmposta de Preços, assumindo a respnsabilidade pelo

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem Íederal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fscais e comerciais resultanles
do(a) fomecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decoÍÍência da celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparar, conigir, remover ou subsüluir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se veriÍicarem
vícios, defeitos ou inconeções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconentes de sua culpa
ou dolo na enkega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgâo interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quanlitativas até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei no. g.666/93;

d) as entregas dos produtos devem se eÍetua[ de íorma a náo comprometer o funcionamento da Secretaria De
Assistência Social E De Politicas Públicas Para Mulheres, Crianças E Adolescentes E pessoas Com únciáncias;

Rua coronel Antônio Joaquim, n' zrzl, centro, cFP: 62930-000, Limoeiro do Norte - ceara
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I.]SI'ADO I)0 CEÂRA
PREIiEITURA DO MUNICÍPIO I)E Í,I\IOF,IRO DO NOR'IE
COMISSÀO DE LICITAÇÔES E PREGÕI;S

8.2. No caso de constatação da inadequação do produto Íomecido às normas e exigências especiÍicadas no edital,
na Ata de Registro de Preços/Contrato, na ordem de compra e na Proposta de Preços vencedora a administração
os recusará, devendo serde imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas

condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na Íorma da lei e deste instrumento;
8.3. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem Íederal,

estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extraiudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, Ílscais e comerciais resultantes do Íomecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçâo

a terceiros, em decorrência da entrega do fornecimento;

8.4, lndicar preposto, aceito pela Adminiskaçã0, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do contÍatado deveráo ser comunicadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

8.5. Respeitar e íazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas noÍmas

regulamentadoras pedinentes;

8.6. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNlCiPlo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas

da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela Administrâção, através da Secretaria De Assistência Social

E De Politicas Públicas Para Mulheres, Crianças E Adolescentes E Pessoas Com DeÍiciências, caso constatadas

divergências nas especiÍica@s, às normas e exigências especiflcadas no Termo de Referência, no Edital ou na

Proposta de Preços do Contratado;

8.7, Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condiçôes de habilitação e qualiticação exigidas no Edital

relativo à licitaçáo da qual decoreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, lnciso Xlll, da Lei no 8.666/93, que

será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA;

8.8, Toda e qualquer tipo de autuação ou açâo que venha a sofrer em deconência do fomecimento em questá0,

bem como pelos contratos de úabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisôes
judiciais, eximindo o MUNlClPl0 de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

8.9. O fomecedor detentor do registro autoriza o MUNICIPIO a descontar o valor conespondente aos referidos

danos ou prejuizos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

8.'lí. A ausência ou omissâo da Íiscalizaçáo do MUNICIPIO não eximirá o Íomecedor das responsabilidades
previstas nesta Ata.

cLÁusuLA NoNA. DAS oBRrcAçÕEs Do MUNrclplo
9.í. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para

esse fim, podendo, em deconência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

9.2. EÍetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas no edital e no Temo de referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃo DA ATA
10.1. A presente ata de registm de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposi@es contidas no aÍtigo
65 da Lei no. 8.666, de 1993 e as disposiçóes do Decreto Municipal No 039/20í7.

cúusulA DÉctMA pRtMEtRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
í í.í. A presênte Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
í1.í.í. Pelo Municipio:

a) quando o fomecedor descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

b) quando o fomecedor não reti[ar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administraçâo, sem justiÍicativa aceitável;
c) quando o Fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;
d) quando o Íomecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles
praticados no mercado;
e) quando o Fomecedor deÍ causa a rescisão administrativa decorÍente deste Registro de preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de la Xll e XVll do artigo 78 da Lei no. 9.666/g3;

?..I-qrjlgu:L[qq!q.l de inexecução roratou parciat da Ordem de compa decorrente deste Registro;
í í.í.2. Pelo FORNECEDOR:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado d
Registro de Preços;

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" ZLZI, Centro, CEp: 62930_0
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b) quando comprovada a oconencia de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, )0r' e XVl, da Lei

Federal 8.666/93...
11.2, 0 procedimento de rescisão observa[á os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitaçóes.

í í.3. oconendo cancelamento do preço registrado, o Fomecedor seÉ inÍormado por conespondência com aviso

de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

í1.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endeÍeço do Fornecedor, a comunicação será feita por

publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulaçá0, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado

o preço registrado a partir da última publicaçã0.

í1.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município,

através da Secretaria De Assistência Social E De Politicas Públicas Para Mulheres, Crianças E Adolescentes E

Pessoas Com Deficiências, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.

11.5.1, Náo poderá haver cancelamento do registÍo enquanto pendente a entrega de Ordem de compra já emitida.
'11.6, Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas a

prestação de serviço.

iI.Z CASO O MUNICIPIO, AtrAVéS dA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE POLíTICAS PÚBLICAS

PARA MULHERES, CRIANÇAS E ADOLESCENTES E PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS, não Se utiIiZE dA

prerÍogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, podeÉ suspender a sua execução e/ou sustar o

pagamento das faturas, até que o FORNECED0R cumpra integralmente a condição contratual infringida.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAs sANçôEs
12.í - 0licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Proposta de Preços, náo assinar a ala de
registro de preços ou contrato, deixar de enkegar ou apresentar documentação Íalsa exigida paa o ceÍtame,
ensejar o retardamento da entrega do serviço, não manüver a Proposta ou Lance, Íalhar ou fraudar na execução

do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal, ficará impedldo de licitar e contratar com
o Município de Limoelro do Norte/CE será descredenciado no Cadastro do Município de Limoeiro do
NoÍte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais:

í 2.í.í - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) náo manter a proposta ou lance;

d) Íraudar na execução do objeto;
e) comportar-se de modo inidôneo;
12.í.2 - multa moratória de 0,3% (tres décimos porcento) pordia de atraso na execuÉo do Íomecimento solicitado,
contados do Íecebimento da Ordem de compra, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do Íomecimento,
caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fomecimento;
í2.í.3 - multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do Íomecimento, na hipótese de atraso superior a
30 (trinta) dias na execução do fomecimento;
12.2 ' Na hipótese de ato ilÍcito, outras oconências que possam acanetar transtomos ao desenvolvimento da
entrega do fomecímento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais gnave, ou descumprimento por paÍte
do licitante de qualquer das obrigações deÍinidas neste instrumento, no contrato ou em outros documenios que o
complementem, náo abnngidas nos subitens anteriores, seÍão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções
previstas na Lêi n0. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n,o 

,10.S20l02, 
as seguiátes penas:

í2.2.í - advertência;
1.2.2.2 - mulla de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
í2'3' 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Teiouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
notiÍicação ou decisâo do recurso, por meio de Documento de Anecadação Municipal- DÀM.
í2'3.í ' Se o valor da multa não Íor pago, ou depositado, será automaticâmente descontado do pagamento a que
o licitante fazerjus,
12.3.2 - En caso de inexistência ou insuficiência de cÉdito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediánte processo àe e,,r.,aaãn.r.f,
com os encargos conespondentes.
í2.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:
í2.4.í - Descumprir as condiçÕes conkatuais;
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COMISSÃO DE LICITAÇÔES E PREGÔES

12.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumenlo equivalente, no prazo estabelecido pela
Administraçã0, sem justifi cativa aceitável;
12.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado;
í2.4.4 - Tiver presentes razôes de interesse público.

í2.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançóes serão aplicadas apos regular processo administraüvo,
assegurada a ampla deÍesa e o contÍaditório.
í2.5.í - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, adveÍtência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de Limoeiro do
Norte/CE e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco)

an0s.
í2.6. As partes se submeterão ainda às demais sançóes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal no. 8,666/93,

alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

cúUSULA DÉcIMA TERoEIRA . DOs ILÍclTOs PENAIS

13,í, As inÍraçoes penais tipiíicadas na Lei 8.666/93, será objeto de pocesso judicial, na foÍma legalmente
prevista, sem prejuizo das demais cominações aplicáveis.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRros
í4.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta Ata conerão à conta de recursos

especiÍicos consignados no respectivo oçamento Municipal, ine[ente às secretaÍias, em suas rubricas

orçamentárias.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA. DAs DrsposrçôEs FrNArs
í5.í. As partes ficam, ainda, adstntas às seguintes disposições:

í5.1.í, Todas as alterações que se Íizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo
aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

15.í.2. lntegram esta Ata os seus anexos, o Edital de PÍegão Eletrônlco que lhe deu origem e seus anexos, e as

Propostas de Preços das empresas classiÍicadas.

í5.í.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorente do pÍesente registro para qualquer operaçáo

financeira, sem prêvia e expÍessa autorização do MUNlClPlO através da SECRETARIA DE ASSISTENCIA

socrAL E DE PoLTTTCAS PUBLTCAS PARA MULHERES, CR|ANÇAS E ADoLESCENTES E PESSoAS CoM
DEFICIÊNCIAS.

í5.2. 0 CoNTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerÍogativas dispostas no artigo 58 da
Lei n.0 8.666/93, alterada e consolidada.

í5.3. A inadimplência do fomecedor com referência aos encargos trabalhistas, Íiscais e comerciais náo transfere

ao MUNlClPlO a responsabilidade por seu pagamento, nem podeÉ onerar o objeto do contrato ou reskingir a

regularização e o uso dos produtos pela Adminiskaçã0.
í5.4.0 contratado, na execução do fomecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar parles do contrato sem a expressa autorização da Administraçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Do FORo
16.1. O Íoro da Comarca de LimoeiÍo do Norte/CE é o competente para dirimir questões deconentes da entrega

deste Conhato, em obediência ao disposto no § 20 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e

consolidada.

Assim pactuadas, as partes Íirmam a presente ata de registÍo de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas
que também o assinam, para que produza os seus juridicos e legais eÍeitos.

#
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ES'IADO DO CIJARÁ
PRTJIIEI'I URÂ IJO MUNICíPIO DE LIMOEIRO DO NOR'| E

coMrssÀo DE Lrcll'^ÇÔES E PRECOES

Limoeiro do Norte/CE, _ de de-

MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTgCE
CNPJ:

<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR>
Secrotário(a) de <Secretaria>

TESTEMUNHAS:

<NOME DA EMPRESA>

CNPJ:
<NOME DO REPRESENTANTE>

CPF:

2

CPF N"

CPF N'

fr
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II,STAIl0 DO Ct'l^RA
PREFT,]I'IUIIA DO MUNICÍPIO DI] I,IPIOEIRO DO NORTU
coMrssÀo DE LrctT^ÇÔES E PRE(iÕES

ANEXO IÀ ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO

UNIDADE INTERESSADA

1 - ÓRGÃo GERENCIADOR
SECRETARIA DE ASSISTÊNCA SOCIAL E DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES, CRIANçAS E

ADOLESCENTES E PESSOAS COM DEFrcIÊNCIAS
SECRETÁRIO(A)

Rua Coronel Antônio Ioaquim, n'2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPf no 07.891.67 4 / 0001-7 2
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ú o ES'IADO DO (]EARA

PREIETTURÂ DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
COMISSÀO DE LICITAÇÕES E PRE(;ÔES

DO NíIRTE

ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

RELAçÂO E AUALIFICAçÃO DOS FORNECEDORES COM PREçOS REGISTRADOS

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEF0NE: ( )
FAX; ( )

REPRESENTANTE:

RG:

CPF:

E-lr/AlL:

BANCO:

AGÊNCh:
CONTA CORRENTE:

.#
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LIMOEIRO I]STADO DO CEARA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
COMISSÃO DE LICITAÇOES E PREGOES

DO NíIRTE

ANEXO il À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No

oBJETO: REGTSTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUATS AOU|SIÇÔES DE MATER|A|S
DE CONSUMO, PERMAMENTES, CONTRATAÇÔES DE SERVTçOS GRÁF|COS, COMBUS-TTVEL

rPo ÓLEO DTESEL E UM VETCULO ADAPTADO T|PO MTCROONTBUS PARA A REALTZAçÃo D0
PROJETO SIMBORA VIAJAR ORIUNDOS DO PLANO DE TRABALHO E CONVENIO NO 04123512021

ATENDENDO AS NECESSIDADES DO CRAS DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO

MUNICÍP|o DE LIMOEIRO OO NORTSCE, tudo conforme especiÍicações contidas no TERMO DE

REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital.

DAÍA: _l_12023
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no

celebrada entre o MUNlClPlO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE e a(s) Empresa(s) cujo preço estão a seguir

registrados pr lote, em face à realização do PREGÃo ELETRÔNlco No 2023.í209.00ZSEMAS.

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

RELACIONAR TODOS OS LOTES DO PREGÃO ELETRÔNEO

Rua Coronel Antônio .loaquim, n'2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPf no 07.891.67 4 / 0001,-72
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ES |ADO t)0 itEARA
PREFEII'URA DO MUNICiPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
COMISSÀO DE LICITAÇÔES E PRE(;OIS

DO NíARTE

ANEXO N À ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO

RELAÇÃO E OUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO DE RESERVA

ConfoÍme edital do Pregão Eletrônico No 2023.í 209-00ZSEMAS SEMAS e o Decreto Municipal n0 039/2017,

segue abaixo relação nominal dos fornecedores componentes do cadasko de reserva da ATA DE REGISTRO DE

PREço N"
1. RÂZAO SOCIAL:

CNPJ NO.:

ENDEREÇO: _
TELEF0NE:_
EMAIL:-
REPRESENTANTE:-
RG No:_
CPF No:_
2, RAZAO SOCIAL:

CNPJ NO.:

ENDERECO:

TELEFONE:-
EMAIL:_
REPRESENTANTE

RG No:_
CPF No:_
RELACTONAR O(S) LOTE(S) POR ORDEM DE CLASSIFICAçÂo

Rua Coronel Antônio loaquim, n" 2127, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNP.f no 07.891.67 4 /000r-72
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ESTADO DO CI]ARÁ
PREIiEITURA DO MUNICÍPIO DtJ LIMOEIRO I)O NORTE
COMISSÃO DE LICITAÇÔES E PR[GÕ[S

DO NíTRTE

ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.í2(}9.()(}ZSEMAS

GONTRATO NO:

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Limoeiro do Norte/CE, através da
SECRETARIA CNPJ N'_, denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) S(a), 

-, 

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL, e do

outro lado a Empresa inscrita no CNPJ No _, com sede na

E-

mail:

s(a)
, de agora em diante denominada CONTRÂTADA, neste ato representado pelo(a)

inscrito(a) no CPF sob o No _, tem justo e
contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í,í. ProcessoAdministrativo n" _, na modalidade PREGÃo ELETRÔNE0 N02023,í209-00ZSEMAS, em

\- conformidade a Ata Registro de Preço n0 e com a Lei Federal no. 8.666

de 21 de junho de 1993 - Lei das Licitaçôes Públicas c/c os termos da Lei Federal no. 10.520 de 17 de julho de

2002.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AOUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSUMO,

PERMAMENTES, CONTRATAçÔES DE SERV|çOS GRAFTCOS, COMBUSTTVEL TlP0 ÓLEo DTESEL E UM

VEICULO ADAPTADO TIPO MICROONIBUS PARA A REALIZAçÁO DO PROJETO SIMBORA VIAJAR

ORIUNDOS DO PLANO DE TRABALHO E CONVENIO NO 04í235/202í ATENDENDO AS NECESSIDADES

DO CRAS DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNrcíPP DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, tUdO

conforme especiÍicaçôes contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital.

LOTE (AMPLA PART|C|PAçÂo E LoTE EXCLUSTVO PARA ME, EPP E

MEI

VALOR TOTAL DO LOTE R§-
CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 0 presente contrato tem valor global de R$ _
propoÍção da entrega dos produtos, segundo as autorizações de fomecimento/ordens de serviço expedidas, de

conformidado com as notas fiscais/faturas devidamente atesladas pela Secretaria de SECRETARIA MUNICIPAL

acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas, Estaduais e Municipais, todas atualizadas,

observadas a condiÉes da proposta adjudicada.

3.2. 0 CONTRATANTE efetuará o pagamento aÉs a entrega dos produtos, conforme verificação do mesmo pelo

setor responsável da preÍeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula,

observadas as disposiçôes editalicias.

3.3. Por ocasião da entrega do material licitado o contratado deveÉ apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverâo ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Limoeiro

do Norte/CE, com endereço à inscrito no CNPJ sob o no

CúUSULA QUARTA - DA vGÊNclA
4.í. 0 presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá

até _ de

Rua Coronel Antônio Joaquim, n' 272L, Ceúro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

CEP telefone: (_)

, a ser pago na

de

TOTAL R$ITEM DESCRTÇÃO UND QUANT MARCA UNIT R$

01

CNP.f no 07.891.67 4 / 0007-7 2
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ES'I'ADO I)O CÍ.]ARA
PREFEI'I'URA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NOR'I'E
COMISSÀO DE LICII'AÇÔES E PRE(;ÕES

DO NâRT

CúUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSoS
5,í. As despesas deste contrato da Dotação orçamentária pópria da SECRETARIA

DoTAÇÃ0 ELEMENTO DE DESPESAS:

cúusuLA sExTA- DA oBRrcAçÃo DAS PARTES

6.í. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçôes do instrumento convocatório, da
Lei Federal no. 8,666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federal n0. '10.520 de 17 de julho

de2002.
6,2. 0 CoNTRATADo obriga-se al

6.2.í. 0s produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (clnco) dias, excetuando
Íespectivamente o item '17 . CoMBUSTIVEL ÓLEo DIESEL SíÍ) (AMPLA PARTICIPAÇÃo) que deverá ser
fornecido em REGIME IMEDIATO mediante autorlzaçáo prévia da Unldade Gestora e o ltem í8 -
MICRooNIBUS (AMPLA PARTICIPAçÃo), que leú prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da ordem de compra, pelo órgão solicitante. 0s produtos deveÉo ser entregues nos locais

determinados pelo Setor Solicitante, obseÍvando dgorcsamente as especilicaÉes contidas no Termo de

Referência, nos anexos e disposições constantes de sua Poposta de Preços, assumindo a respnsabilidade pelo

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como,

quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

do(a) fomecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com rclação a terceiros, em

decoíência da celebração do Contrato, e ainda:

a) a reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que

se veriÍicarem vicios, deÍeitos ou inconeçóes;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiÍos, deconentes de sua culpa

ou dolo na execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo óígão interessado;

c) aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acrescimos ou supressÕes que se Íizerem no íomecimento, até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na Íorma do § 1o do artigo 65 da Lei n0. 8,666 de

junho de 1993;

6.2.2. 0 licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, em

deconência dos podutos objeto do presente contrato, adotando medidas intemas de segurança.

6.3, 0 C0NTRATANTE obriga-se a:

6.3.í. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado

para esse fim, podendo, em deconência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justiÍicará de

imediato.

6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contÍatado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de

referência.

6.3,3. Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais.

6.3.4. Permitir ao pessoal da CoNTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de

seguranç4,

CLAUSULA SETIMA . DA FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS

7.í. A entrega dos produtos deverá ser realizada no prazo máximo de 05 (clnco) dlas, excetuando
respectivamênte o item í7. CoMBUSTIVEL ÓUO OteSel S10 (AMPLA PARTICIPAçÃO) que deverá ser
fornecido em REGIME IMEDIATO mediante autorlzação prévia da Unldade Gestora e o ltem í8 -
MICROONIBUS (AMPLA PARTICIPAçÃO), que terá prazo máximo de 30 (hinta) dias, contados do
recebimento da ordem de compra, pelo órgão solicitante.0s produtos deverão ser entregues nos locais
determinados pelo Setor Solicitante, observando rigoosamente as especiÍicaçoes conlidas no Termo de
Referência;

7.2. A Contratante designará servidor para assinar Ordens de Compras, conferir, receber e atestar a entrega dos
mesmos pela Contratada;
7'3. 0s produtos deverão seI concluídos e entregues nos prazos máximos estabelecidos pela Contratante;

Rua Coronel Antônio loaquim, n" 2727, Centro, CEP: 62930-000, Lim
CNpl no 07.891.62 4 / 0001_7 z W
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ESTADO I)O CEARA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
COMISSÀO DE LICÍTAçÔES E PREGÔES

7.t1. 0 não atendimento no prazo estipulado deverá ser justificado por escrito pela Contratada, e em caso de
descumprimento sem iustiÍicativa ou quando esta não tenha sido aceita, sujeitar-se-á o contratado às sanções
estabelecidas no Edital e seus anexos, no contrato e nas demais cominações legais;
7.5. Os produtos reprovados e não aceitos pela contratante poderáo ser reclamados no prazo de até 48 horas, a
partir da data do seu recebimento. Neste caso, somente será feita a reclamaçáo por meio do servidor credenciado
pela Contratante, que deverá se certiÍicar da alteração e suas causas.
7.6. A Contratada deverá refazer todos os produtos não aceitos pela contratante sem qualquer ônus para este.
7.7. Qualquer produto entregue pela Contratada, inclusive de refazimento, estaÉ suieito à aceitação plena do

órgão recebedor.

cúusulA otTAvA- DAS ALTERAçôES E REAJUSTE DO GoNTRATo:
8.í. REAJUSTE: 0s valores constantes das propostas não sofreÍão reajuste antes de decorÍidos 12 (doze) meses,

hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

8.2. REEQULIBRlo ECONÔMrcO-FINANCEIRo: Na hipótese de sobrevirem íatos imprevisíveis, ou previsíveis,

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da enkega do ajustado, ou ainda, em caso de

foça maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual,
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

Administraçâo pam a justa Íemuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-

Íinanceiro inicialdo contrato, na forma do artigo 65, ll, 'd" da Lei Federal n0.8.666/93, alterada e consolidada.

cúusuLA NoNA - DAS sANçôEs
9.'1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigaçóes definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sançôes previstas

na Lei no. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:

9.í.í. Se o CoNTRATADO deixar de fomecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejaÍ

o retardamento do Íornecimento do mesmo, náo mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execuçáo do

contrato, compoíar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal, Íicará impedido de licitar e contratar com o

Município de Limoeiro do NoÍte/CE e seÉ descredenciado no Cadastro da PreÍeitura Municipal de LimoeiÍo do

Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das segulntes multas e das demais

cominaçÕes legais:

l. Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

b) não manter a proposta;

c) Íraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

ll. Multa moratória de 0,3% (três decimos porcento) pordia de atraso no Íomecimento de qualquerobjeto contratual

solicitado, até o limite de 1070 (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no

caso de retardamento na execução do contrato;

lll. Multa moratória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso supeÍior a 30 (trinta)

dias no fomecimento do objeto contratual;

lV. Na hipótese de ato ilicito, outras oconências que possam acaretar transtomos ao desenvolvimento do contrato,

às atlvidades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumpÍimento por

parte do licitante de qualquer das obrigaçôes deÍinidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que

o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais san@s
previstas na Lei no. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei no. 10.520 de 17 de julho de 2002,

as seguintes penas:

a)adveíência;
b) multa de até 05% (cinm por cento) sobre o valor contratado;

9.2. Após o devido processo administrativo, conÍorme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste

lnstrumento serâo descontadas de qualquer cÍédito existente no Município de Limoeiro do Noíe/CE em íavor da
Contralada ou cobnada judicialmente, na inexistência deste.

9.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n0. 8,666 de
21 dejunho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

Rua Coronel Antônio foaquim, n' 272L, Cenlro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNP.f no 07.891.674/OOOL-72 
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TJSTADO 1)O CF]ARA
PREFEI'TURÁ DO MUNICÍPIO DE LÍMOEIRO DO NOR'I'E
COMISSÀ0 DE LTCITAÇÔES U PREGÔI.]I;

CúUSULA DEZ - DA RESCISÃO

í0,1, A inexecução totalou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais,
as previstas em lei e no Edital.
í0.2. Alem da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notiflcação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar

indenizações relativas às despesas deconentes de encargos provenientes da sua execuçã0, ocorendo quaisquer

infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislaçã0, na forma dos artigos 77 e 78

da Lei no. 8.666 de 21 de junho de 1993.

í0.3. 0 procedimenlo de rescisão observaÉ os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações,

cúusuLA oNzE - DAs DtspostcoEs FtNAts
íí.1. A CONTRATADA se obriga a manter, duÍante toda a execução do contÉto, em mmpatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no Procedimento

Licitatório.

11.2. 0 presente contrato tem seus teÍmos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à Proposta Licitatória.

1'1.3. 0 CoNTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prenogativas dispostas no artigo 58 da
Lei n0. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
'11.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administnação ou por acordo das partes, com

as devidas justiÍicativas, nos casos previstos na Lei.

11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, Íiscais e comerciais não transfere

ao CoNTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá oneÍar o objeto do contrato ou restringir
a regularização e o uso dos produtos pela Administração.

íí.6. O CONTRATAoO, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contftrtuais e legais, não
poderá subcontratar paÍtes do contrato sem a exp[essa autorização da Administraçà0.

í1.7. A Administração rejeitará, no lodo ou em parte, os produtos realizados em desacordo com os termos do

Processo Licitatório, da Proposta e deste contrato.

í í.8. lntegram o pÍesente contrato, independente de transcnção, todas as peças que íormam o procedimento

licitatório e a Proposta Adjudicada,

íí.9. A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo(a) S(a).
Portaria/Matrícula No CPF No _repÍesentante da SECRETARIA DE

conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DOZE - DO FORO
't2.í, 0 Íoro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para diímir questÕes deconentes da entrega

deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20 do artigo 55 da Lei no. 8,666 de 21 dejunho de 1993, alterada

e consolidada.

Assim pactuadas, as partes Íirmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam, para
que produza os seus juridicos e legais efeitos.

Limoeiro do Norte/CE, _ de de_

MUNICíPIO DE LIMOEIRO DO NORTEÍCE
SECRETARIA

<<<cNPJ N0. >>>
<<<Sôcretária(o)>>>

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Rua Coronel Antônio Joaquim, n zLZl, Centro,
CNPf no 07.891.

<<<RÂZÂO S0CIAL>>>
<<<cNPJ N".>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAD>>
<<<cPF No.>>>

CONTRATADA

CPF N'

CPF N"

CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
674/0007-72
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